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PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG 
EDITAL Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2024 

*atualizado conforme Retificações I, II e III. 
 
 
  

 
 
 
 

O MUNICÍPIO DE CARANGOLA/MG, com fundamento no art. 198, § 4º, da Constituição Federal, art. 9º da 
Lei Federal 11.350/2006, bem como na legislação municipal vigente, torna pública a realização de Processo 

Seletivo Público de Provas destinado ao preenchimento de vagas do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Carangola/MG e formação de cadastro reserva, mediante as condições estabelecidas neste 
Edital.  
 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
 

1.1 O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos, avisos, atos complementares e 
eventuais retificações, sendo sua execução de responsabilidade do Instituto Consulplan de 
Desenvolvimento, Projetos e Assistência Social, site: site: www.institutoconsulplan.org.br e telefone 0800-
100-4790.  
1.2 O Processo Seletivo se destina ao provimento de vagas para funções de Nível Médio Completo, além de 
formação de cadastro reserva para atendimento a novas vagas que vierem a surgir durante a validade do 
Processo Seletivo, do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Carangola. 
1.3 A denominação das funções, os requisitos exigidos, o vencimento básico, a carga horária semanal e o 
número de vagas para ampla concorrência (AC) e para as reservas às pessoas com deficiência (PcD) são 
discriminados nos quadros a seguir: 
 

Função Requisitos Exigidos Vencimento Básico CH Vagas AC Vagas PcD 
Vagas 
Negros  

Total 

Agente de Combate a 
Endemias (ACE) 

Ensino Médio Completo 
reconhecido pelo órgão 

competente 
RS 2.824,00 

40 
h/s 

11 1 3 15 

Agente Comunitário de 
Saúde (ACS) 

Ensino Médio Completo, 
reconhecido pelo órgão 

competente e residir na região 
da divisão geográfica do 

município desde a data de 
publicação do Edital do 

Processo Seletivo Público 

RS 2.824,00 
40 
h/s 

55 9* 19 83 

 

NOTAS EXPLICATIVAS: 1) Escolaridade Mínima Exigida: realizada em instituição educacional reconhecida pelo Ministério da 
Educação – MEC. 2) SIGLAS: CH = Carga Horária; h/s = horas semanais. 
 

1.4 O regime jurídico no qual serão contratados os candidatos aprovados e classificados será o de contrato 
de direito administrativo.   
1.5 Os direitos e deveres decorrentes do ingresso no Quadro de Servidores da Prefeitura do Município de 
Carangola/MG reger-se-ão pelo teor da legislação pertinente. 
1.6 O presente Processo Seletivo será composto de Prova Objetiva de Múltipla Escolha para todas as 
funções, de caráter eliminatório e classificatório. 
1.7 Os candidatos serão submetidos, ainda, à etapa de comprovação de requisitos, de caráter apenas 
eliminatório, a ser realizada pela Prefeitura Municipal de Carangola após a homologação do Processo 
Seletivo. 
1.8 O Prefeito Municipal nomeou Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento deste 
Processo Seletivo, através da PORTARIA nº 869, de 7 de março de 2024.  
1.9 As Provas serão realizadas no município de Carangola/MG. 
1.9.1 Caso a capacidade das unidades escolares não seja suficiente à alocação de todos os inscritos nesta 
cidade, o Instituto Consulplan se reserva no direito de realizar as provas também em cidades circunvizinhas, 
que apresentarem estrutura física funcional que atenda às necessidades do processo de seleção. 
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1.10 Os candidatos aprovados no Processo Seletivo serão convocados, observada estritamente a ordem de 
classificação nas funções, de acordo com a necessidade e conveniência da Prefeitura Municipal de 
Carangola. 
1.11 Para todos os fins deste Processo Seletivo será considerado o horário oficial de Brasília/DF. 
1.12 As atribuições das funções constam do Anexo II.  
1.13 Serão disponibilizados às pessoas que não tiverem acesso à Internet, um computador e uma 
impressora com tinta e papel, para que possam realizar inscrições, requerimentos, solicitações e/ou 
recursos para qualquer etapa deste Processo Seletivo, sendo de exclusiva responsabilidade do candidato 
realizar o respectivo procedimento nos termos deste Edital, na sede da Prefeitura Municipal de Carangola, 
Praça Coronel Maximiano, 88, Centro – Carangola/MG. O(s) computador(es) estará disponível durante o 
período de inscrição de segunda-feira a sexta-feira das 13h00min às 17h00min, exceto feriados e pontos 
facultativos. 
1.14 Os candidatos para a função de Agente Comunitário de Saúde deverão optar, no ato da 
inscrição, pela área de atuação pretendida, dentre as relacionadas no Anexo III deste Edital, e 
comprovar, caso aprovados e classificados, no momento da contratação, a residência na referida 
área, desde a data da publicação deste Edital do Processo Seletivo, conforme quadro constante do 
Anexo III-A deste Edital. 
1.14.1 Deverão, ainda, realizar curso de formação inicial, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006 e 
de acordo com os subitens 2.1.8 e 2.1.8.1 deste Edital.  O candidato deverá apresentar o certificado 
do curso de formação inicial até 60 (sessenta) dias após a contratação, contados a partir do dia que 
o candidato entrar em exercício. Caso não apresente o certificado na forma prevista neste subitem, 
será eliminado do certame e terá seu contrato rescindido.  
1.14.2 O candidato que não comprovar a residência na área para qual vier a ser aprovado será eliminado do 
processo.  
1.14.3 A mudança de residência do candidato da área/microrregião de atuação implica em dissolução do 
vínculo de trabalho, excepcionado o disposto pelo art. 6º, § 5º da Lei Federal 11.350/2006. 
1.15 Os candidatos para a função de Agente de Combate a Endemias, quando aprovados, serão 
lotados de acordo com a necessidade de serviço designado pela Secretaria Municipal de Saúde e 
deverão, ainda, realizar curso de formação inicial, nos termos da Lei Federal nº 11.350/2006 e de 
acordo com os subitens 2.1.8 e 2.1.8.1 deste Edital. O candidato deverá apresentar o certificado do 
curso de formação inicial até 60 (sessenta) dias após a contratação, contados a partir do dia que o 
candidato entrar em exercício. Caso não apresente o certificado na forma prevista neste subitem, 
será eliminado do certame e terá seu contrato rescindido. 
 
2. DOS REQUISITOS BÁSICOS EXIGIDOS 
 

2.1 São requisitos básicos exigidos para e investidura nas funções: 
2.1.1 Ser brasileiro nato ou naturalizado ou cidadão português que tenha adquirido a igualdade de direitos e 
obrigações civis e gozo dos direitos políticos (Decreto nº 70.436, de 18/04/1972, Constituição Federal - § 1° 
do art. 12 de 05/10/1988 e Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998 – art. 3º).  
2.1.2 Ter na data da contratação no mínimo 18 (dezoito) anos completos. 
2.1.3 Estar em dia com as obrigações resultantes da legislação eleitoral e, se do sexo masculino, do Serviço 
Militar.  
2.1.4 Estar em pleno gozo de seus direitos civis e políticos.  
2.1.5 Possuir aptidão física e mental.  
2.1.6 Possuir e comprovar o pré-requisito para a função, à época da contratação.  
2.1.7 Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital. 
2.1.8 Para ambas as funções, ter concluído com aproveitamento, curso de formação inicial, com carga 
horária de 40 (quarenta) horas. 
2.1.8.1 Caberá ao candidato realizar, às suas expensas, o curso de formação inicial citado no subitem 
anterior, devendo apresentar o respectivo diploma ou certificado comprobatório no momento da convocação 
para a contratação.  
2.2 A comprovação da escolaridade mínima exigida será feita por meio de diploma registrado e legalmente 
reconhecido, expedido por instituição de ensino credenciada no Conselho Estadual de Educação (CEE) ou 
no Ministério da Educação (MEC).  
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2.2.1 Caso o candidato ainda não esteja de posse do diploma correspondente à sua formação ou 
graduação/habilitação, este documento poderá ser substituído provisoriamente por certidão de conclusão de 
curso, expedida, no máximo 90 (noventa) dias, acompanhada de histórico escolar emitida por instituição de 
ensino credenciada. 
2.3 Nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:  
a) não ter sido responsável, por atos julgados irregulares por decisão definitiva do Tribunal de Contas da 
União, do Tribunal de Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, por Conselho de 
Contas de Município;  
b) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de função/cargo público;  
2.4 O candidato que, na data da contratação, não reunir os requisitos enumerados no item 2.1 deste Edital 
ou que por qualquer razão não puder comprová-los, perderá o direito à contratação na função para o qual 
concorre. 
2.5 É vedada a acumulação de cargos públicos, exceto quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso, o inciso XVI do art. 37 da Constituição Federal. 
 

3. DAS INSCRIÇÕES NO PROCESSO SELETIVO 
 

 
Observação: conforme Termo de Retificação nº. II, o período de inscrições foi reaberto de 16h00min 
de 30/9/2024 às 16h00min de 7/11/2024, com possibilidade de pagamento do boleto até 20h00min de 
8/11/2024 – vide Retificação nº II, de 20 de setembro de 2024. 
 
3.1 As inscrições se realizarão exclusivamente via INTERNET: de 16h00min do dia 17 de julho de 2024 às 
16h00min do dia 20 de agosto de 2024, no site www.institutoconsulplan.org.br.   
3.2 O valor da taxa de inscrição será R$ 100,00 (cem reais). 
3.3 Será permitida ao candidato inscrever-se para mais de uma função no Processo Seletivo desde que 
para turnos distintos. Assim, quando do processamento das inscrições, se for verificada a existência de 
mais de uma inscrição para a mesma função ou turno de provas realizada e efetivada (por meio de 
pagamento ou isenção da taxa) por um mesmo candidato, será considerada válida e homologada aquela 
que tiver sido realizada por último, sendo esta identificada pela data e hora de envio via Internet, do 
requerimento através do sistema de inscrições on-line do Instituto Consulplan. Consequentemente, as 
demais inscrições do candidato nesta situação serão automaticamente canceladas, não cabendo 
reclamações posteriores nesse sentido, sendo, contudo, garantida a restituição dos valores pagos.  
3.4 Não será aceito pagamento do valor da inscrição por depósito em caixa eletrônico, transferência ou 
depósito em conta corrente, PIX, DOC, ordem de pagamento ou por qualquer outra via que não as 
especificadas neste Edital. Também não será aceito, como comprovação de pagamento de taxa de 
inscrição, comprovante de agendamento bancário. 
3.4.1Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hipótese alguma, a realização de alteração no 
que se refere à função. 
 

3.5 DOS PROCEDIMENTOS PARA A INSCRIÇÃO VIA INTERNET 
3.5.1 Para inscrição o candidato deverá adotar os seguintes procedimentos:  
a) estar ciente de todas as informações sobre este Processo Seletivo disponíveis na página do Instituto 
Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br) e acessar o link para inscrição correlato ao Processo Seletivo;  
b) cadastrar-se no período entre de 16h00min do dia 17 de julho de 2024 às 16h00min do dia 20 de 
agosto de 2024, observado o horário oficial de Brasília/DF, através do requerimento específico disponível 
na página citada;  
c) optar pela função a que deseja concorrer; 
d) optar pela área de atuação, para função de Agente Comunitário de Saúde; e 
e) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qualquer banco, impreterivelmente, até a data de 
vencimento constante no documento. O banco confirmará o seu pagamento junto ao Instituto Consulplan. 
ATENÇÃO: a inscrição via Internet só será efetivada após a confirmação do pagamento feito por meio do 
boleto bancário até a data do vencimento constante no documento. O pagamento após a data de 
vencimento implica o CANCELAMENTO da inscrição.  
3.5.2 O boleto bancário poderá ser reimpresso até a data do término das inscrições, podendo sua 
quitação ser realizada por meio de qualquer agência bancária e seus correspondentes. 
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3.5.2.1 O candidato deverá observar o horário limite de funcionamento da instituição bancária para o 
processamento de seu pagamento dentro do prazo editalício.  
3.5.3 Todos os candidatos inscritos no período de 16h00min do dia 17 de julho de 2024 às 16h00min do 
dia 20 de agosto de 2024 que não efetivarem o pagamento do boleto neste período poderão reimprimir seu 
boleto, no máximo, até o primeiro dia útil posterior ao encerramento das inscrições (21 de agosto de 2024) 
até às 20h00min, quando este recurso será retirado do endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
O pagamento do boleto bancário, neste mesmo dia, poderá ser efetivado em qualquer agência bancária e 
seus correspondentes ou através de pagamento do boleto on-line (observados os horários limites de cada 
instituição bancária).  
3.5.4 Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências bancárias e/ou lotéricas 
na localidade em que se encontra, o candidato deverá antecipar o envio da documentação prevista 
neste edital (quando for o caso) ou o pagamento do boleto de inscrição para o 1º dia útil que 
antecede o feriado ou evento. No caso de pagamento do boleto, o candidato poderá ainda realizá-lo 
por outro meio alternativo válido (pagamento do título em caixa eletrônico, Internet Banking, etc.) 
devendo ser respeitado o prazo limite determinado neste Edital. 
3.5.5 Quando do pagamento do boleto, o candidato tem o dever de conferir todos os seus dados cadastrais 
e da inscrição nela registrados. As inscrições e/ou pagamentos que não forem identificados devido a erro na 
informação de dados pelo candidato no pagamento do referido boleto não serão aceitos, não cabendo 
reclamações posteriores neste sentido. 
3.5.6 As inscrições poderão ser prorrogadas, por necessidade de ordem técnica e/ou operacional.  
3.5.6.1 A prorrogação das inscrições de que trata o subitem anterior poderá ser feita sem prévio aviso, 
bastando, para todos os efeitos legais, a comunicação de prorrogação feita no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.  

 
3.6 DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO PROCESSO SELETIVO 
3.6.1 O Instituto Consulplan não se responsabiliza por solicitações de inscrição não recebidas por motivos 
de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, 
eventuais equívocos provocados por operadores das instituições bancárias, assim como no processamento 
do boleto bancário ou outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados, sobre os 
quais não tiver dado causa.  
3.6.2 Para efetuar a inscrição é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato. 
3.6.3 Terá a sua inscrição cancelada e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo o candidato 
que usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição, garantido o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
3.6.4 A inscrição do candidato implica o conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá alegar desconhecimento, inclusive quanto à 
realização das provas nos prazos estipulados.  
3.6.5 A qualquer tempo poder-se-á anular a inscrição, as provas e a contratação do candidato, desde que 
verificada falsidade em qualquer declaração e/ou irregularidade nas provas e/ou em informações fornecidas, 
garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.6 É vedada a inscrição condicional e/ou extemporânea, assim como é vedada a transferência do valor 
pago a título de taxa para terceiros, assim como a transferência da inscrição para outrem.  
3.6.7 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer o Edital e certificar-se de que preenche 
todos os requisitos exigidos. Não será deferida a solicitação de inscrição que não atender rigorosamente ao 
estabelecido neste Edital.  
3.6.8 O candidato declara, no ato da inscrição, que tem ciência e que aceita, caso aprovado, quando de sua 
convocação, entregar, após a homologação do Processo Seletivo, os documentos comprobatórios dos 
requisitos exigidos para a respectiva função.  
3.6.9 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição só será devolvido em caso de suspensão, 
adiamento, cancelamento de funções ou do Processo Seletivo Público, alteração da data da Prova Objetiva 
ou em outras situações inesperadas.  
3.6.9.1 O procedimento para requerimento da devolução do valor pago a título de taxa de inscrição 
observará o disposto no item 11 deste Edital.  
3.6.10 Não serão deferidas inscrições via fax e/ou via e-mail.  
3.6.11 As informações prestadas no requerimento de inscrição serão de inteira responsabilidade do 
candidato, dispondo o Instituto Consulplan do direito de excluir do Processo Seletivo aquele que não 
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preencher o requerimento de forma completa, correta e/ou que fornecer dados comprovadamente 
inverídicos, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.6.11.1 O candidato, desde logo, manifesta pela livre, informada e inequívoca a concordância com o 
tratamento de seus dados pessoais para finalidade específica, em conformidade com a Lei nº 13.709/2018 – 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD).  
3.6.11.2 O candidato consente e concorda que a Prefeitura de Carangola e o Instituto Consulplan tomem 
decisões referentes ao tratamento de seus dados pessoais, bem como realizem o tratamento de seus dados 
pessoais, envolvendo operações como as que se referem à coleta, produção, recepção, classificação, 
utilização, acesso, reprodução, transmissão, distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, comunicação, transferência, difusão ou 
extração.  
3.6.11.3 Além disso, a Prefeitura de Carangola e o Instituto Consulplan ficam autorizados a tomar decisões 
referentes ao tratamento e a realizar o tratamento dos dados inseridos pelo candidato, com a intenção de 
obter a prestação dos serviços ofertados por este, como divulgação de material por e-mail e redes sociais, 
fotografias expostas em redes sociais públicas a fim de interação entre o candidato, a Prefeitura de 
Carangola e o Instituto Consulplan. 
3.6.11.4 A Prefeitura de Carangola e o Instituto Consulplan ficam autorizados a compartilhar os dados 
pessoais do candidato com outros agentes de tratamento de dados, caso seja necessário para as 
finalidades listadas, observados os princípios e as garantias estabelecidas pela Lei nº 13.709/2018.  
3.6.11.5 No momento da inscrição, o candidato concorda com os termos que constam neste edital, bem 
como aceita que os seus dados pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a 
possibilitar a efetiva execução do processo seletivo, com a aplicação dos critérios de avaliação e seleção, 
autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição e notas, em observância 
aos princípios da publicidade e da transparência que regem a Administração Pública e nos termos da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018. Não caberão reclamações posteriores neste sentido, ficando 
cientes também os candidatos de que possivelmente tais informações poderão ser encontradas na rede 
mundial de computadores através dos mecanismos de busca atualmente existentes. 
3.6.12 O Instituto Consulplan disponibilizará no site www.institutoconsulplan.org.br a lista das inscrições 
deferidas e indeferidas (se houver), a partir do dia 25 de novembro de 2024, para conhecimento do ato e 
motivos do indeferimento.  
3.6.13 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a DESISTÊNCIA do candidato e sua 
consequente ELIMINAÇÃO deste Processo Seletivo.  
3.6.14 O candidato inscrito deverá atentar para a formalização da inscrição, considerando que, caso a 
inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será automaticamente considerada não 
efetivada pela organizadora, não assistindo nenhum direito ao interessado.  
3.6.14.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação de alteração 
dos dados contidos na inscrição, salvo o previsto no subitem 4.5.1. 
 
3.7 DA ISENÇÃO  
 
Observação: conforme Termo de Retificação nº. II, o período de isenção foi reaberto de 16h00min de 
30/9/2024 às 16h00min de 2/10/2024, com resultado preliminar divulgado em 15/10/2024 – vide 
Retificação nº II, de 20 de setembro de 2024. 
 
3.7.1 Não haverá isenção total ou parcial do pagamento da taxa de inscrição, exceto para os candidatos 
que, comprovadamente, sejam doadores de sangue, nos termos da Lei Municipal nº 5.533, de 21 de junho 
de 2023, ou para os candidatos que, por razões de limitações de ordem financeira, não possam arcar com o 
pagamento da taxa de inscrição sem que comprometa o sustento próprio e de sua família, podendo esta 
condição ser comprovada por qualquer meio legalmente admitido, independentemente de participação em 
programas do governo federal, e sem restrição de valor de renda mínima. 
3.7.2. O candidato que requerer a isenção amparado na Lei Municipal nº 5.533, de 21 de junho de 2023, 
deverá informar seu pedido no ato da inscrição e encaminhar, via campo específico do sistema on-line de 
inscrição, os documentos descritos no subitem 3.7.2.1, observadas as orientações dispostas no 
requerimento de inscrição. A solicitação e envio somente poderão ocorrer no período compreendido entre as 
16h00min do dia 17 de julho de 2024 às 16h00min do dia 19 de julho de 2024. 
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3.7.2.1. Em se tratando de doador de sangue deve ser comprovada a realização de pelo menos 5 (cinco) 
doações anteriores à data de publicação deste Edital. Para fins de comprovação, o órgão que realizar a 
coleta do sangue doado deverá emitir um certificado ou declaração de doação voluntária ao doador, onde 
conste seu nome completo, CPF, tal como a data da doação. O documento ainda deverá conter o carimbo 
do órgão e assinatura do responsável técnico, ou outros dados que atestem a autenticidade do certificado 
ou declaração.  
3.7.3 O candidato que requerer a isenção, por razões de limitações de ordem financeira, deverá informar 
seu pedido no ato da inscrição, e preencher o formulário descrito no Anexo V deste Edital, encaminhando-o 
via campo específico do sistema on-line de inscrição, observadas as orientações dispostas no requerimento 
de inscrição. A solicitação e envio somente poderão ocorrer no período compreendido entre as 17 de julho 
de 2024 às 16h00min do dia 19 de julho de 2024. 
3.7.4 As informações prestadas no requerimento de isenção serão de inteira responsabilidade do candidato, 
podendo responder este, a qualquer momento, por crime contra a fé pública, o que acarretará sua 
eliminação do Processo Seletivo, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único do artigo 10 do Decreto 
nº 83.936 de 6 de setembro de 1979, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.5 O simples preenchimento dos dados e/ou a entrega dos documentos necessários para a solicitação da 
isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição, não garante ao interessado a isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por parte do Instituto 
Consulplan e da Comissão Especial para a Coordenação e Acompanhamento, conforme o caso.  
3.7.5.1 O candidato que tiver pedido de isenção deferido para determinada inscrição e que, 
concomitantemente, efetuar o pagamento da taxa para a mesma, terá seu pedido de isenção cancelado.  
3.7.6 Não serão aceitos, após a realização do pedido, acréscimos ou alterações das informações prestadas.  
3.7.7 Não será deferida solicitação de isenção de pagamento de taxa de inscrição via fax e/ou via e-mail.  
3.7.8 O não cumprimento de uma das etapas fixadas, e a falta ou a inconformidade de alguma informação 
ou a solicitação apresentada fora do período fixado implicarão a eliminação automática do processo de 
isenção, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
3.7.9 A análise dos pedidos de isenção da taxa de inscrição será divulgada até a data provável do dia 30 de 
julho de 2024. 
3.7.10 Fica assegurado o direito de recurso aos candidatos com o pedido de isenção indeferido, no prazo de 
3 (três) dias úteis contados da divulgação do resultado dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. Os 
recursos deverão ser protocolados via link próprio no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.  
3.7.10.1 Os candidatos cujos requerimentos de isenção do pagamento da taxa de inscrição tenham sido 
indeferidos, após a fase recursal, cujo resultado será divulgado no dia 19 de agosto de 2024, poderão 
efetivar a sua inscrição no certame no prazo de inscrições estabelecido no Edital, mediante o pagamento da 
respectiva taxa. 
 
3.8 DA CONFIRMAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
3.8.1 As informações referentes à data, ao horário e ao local de realização das provas (nome do 
estabelecimento, endereço e sala) e função, assim como orientações para realização das provas estarão 
disponíveis a partir do dia 9 de dezembro de 2024, no endereço eletrônico do Instituto Consulplan 
(www.institutoconsulplan.org.br), devendo o candidato efetuar a impressão deste Cartão de Confirmação de 
Inscrição (CCI).  
3.8.2 Caso o candidato, ao consultar o Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI), constate que sua 
inscrição não foi aceita, deverá entrar em contato com a Central de Atendimento do Instituto Consulplan, 
pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 
0800-100-4790, no horário de 8h00min às 17h30min, considerando-se o horário oficial de Brasília/DF, 
impreterivelmente até 2 (dois) dias de antecedência à aplicação das provas. 
3.8.3 Os contatos feitos após a data estabelecida no subitem 3.8.2 deste Edital não serão considerados, 
prevalecendo para o candidato as informações contidas no Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI) e a 
situação de inscrição do mesmo, posto ser dever do candidato verificar a confirmação de sua inscrição, na 
forma estabelecida neste Edital.  
3.8.4 Os eventuais erros de digitação no nome, número do documento de identidade ou outros dados 
referentes ao cadastro do candidato deverão ser corrigidos SOMENTE no dia das provas objetivas, 
mediante conferência do documento original de identidade quando do ingresso do candidato no local de 
provas pelo fiscal de sala.  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
http://www.institutoconsulplan.org.br/
http://www.institutoconsulplan.org.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG 
EDITAL Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 

 

7 
 
 

3.8.4.1 O candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado constante da ficha de inscrição ou 
apresentar qualquer observação relevante, poderá fazê-lo no termo de ocorrência existente na sala de 
provas em posse dos fiscais de sala, para uso, se necessário. 
3.8.5 O Cartão de Confirmação de Inscrição NÃO será enviado ao endereço informado pelo candidato no 
ato da inscrição. São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local 
de realização das provas e o comparecimento no horário determinado.  
3.8.6 A alocação dos candidatos nos locais designados para as provas será definida pela instituição 
organizadora, podendo esta adotar livremente os critérios que julgar pertinentes, a fim de resguardar a 
segurança do certame. A distribuição se dará de acordo com a viabilidade e adequação dos locais, não 
necessariamente havendo a alocação dos candidatos nos locais de provas de acordo com a proximidade de 
suas residências. Poderá ocorrer, ainda, a reunião de candidatos portadores de necessidades em locais de 
provas específicos, a fim de conferir melhor tratamento e acessibilidade a este público. 
 
3.9 DA SOLICITAÇÃO DE CONDIÇÕES ESPECIAIS 
3.9.1 O candidato que necessitar de qualquer tipo de condição especial para realização das provas deverá 
solicitá-la no ato do requerimento de inscrição, indicando, claramente, quais os recursos especiais 
necessários e, ainda, enviar, até o dia 8 de novembro de 2024, impreterivelmente, via SEDEX ou Carta 
Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua José Augusto 
Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031 – laudo médico (original ou cópia 
autenticada) que justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a solicitação será 
indeferida, salvo nos casos de força maior. A solicitação de condições especiais será atendida segundo 
critérios de viabilidade e de razoabilidade. 
3.9.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.13 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Processo Seletivo Público da Prefeitura Municipal de Carangola/MG - (especificar a 
função, nome do candidato e número de inscrição) - Documentação para solicitação de condição 
especial”. 
3.9.2 Os candidatos que não a tiverem comunicado ao Instituto Consulplan a necessidade de atendimento 
especializado por sua inexistência na data limite referida, deverão comunicá-la pelo menu “Fale Conosco” 
disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br tão logo esta venha a ser diagnosticada. 
Os candidatos nesta situação, quando da realização das provas, deverão se identificar ao fiscal no portão de 
entrada, munidos de laudo médico, tendo direito a atendimento especial.  
3.9.2.1 Portadores de doenças infectocontagiosas que não tiverem comunicado sua condição ao Instituto 
Consulplan, de acordo com o item 3.9.1, por sua inexistência na data limite referida neste item, deverão 
comunicá-la pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br tão 
logo esta venha a ser diagnosticada, devendo os candidatos nesta situação se identificarem também ao 
fiscal no portão de entrada, munidos de laudo médico, quando da realização das provas, tendo direito a 
atendimento especial. 
3.9.3 Fica assegurado às lactantes o direito de participarem do Processo Seletivo, nos critérios e condições 
estabelecidos pelo artigo 227 da Constituição Federal, artigo 4º da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da 
Criança e do Adolescente) e artigos 1º e 2º da Lei Federal nº 10.048/2000. 3.9.3.1 Para garantir seu direito, 
a candidata deverá solicitar atendimento especial para tal fim no ato da inscrição, enviando através de 
campo específico no link disponibilizado para solicitação de condições especiais, a cópia digitalizada da 
certidão de nascimento.  
3.9.3.2 Caso o nascimento ocorra após a data limite de solicitação, o atendimento especial deverá ser 
solicitado através do endereço eletrônico do Instituto Consulplan, conforme descrito no subitem 3.9.2. 
3.9.3.3 A lactante deverá levar a certidão de nascimento original, ou em cópia autenticada, no dia da prova. 
3.9.3.4 O alimentando deverá estar com um acompanhante adulto, que ficará em sala reservada e será o 
responsável pela guarda da criança.  
3.9.3.4.1 O acompanhante somente terá acesso ao local das provas até o horário estabelecido para 
fechamento dos portões e ficará com a criança em sala reservada para essa finalidade.  
3.9.3.5 Haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata, de acordo com a Lei 
Federal nº 13.872, de 17 de setembro de 2019. A mãe terá o direito de proceder à amamentação de seus 
filhos de até 6 (seis) meses de idade, a cada intervalo de 2 (duas) horas, por até 30 (trinta) minutos, por 
filho. O tempo despendido na amamentação será compensado durante a realização da prova, em igual 
período.  
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3.9.3.5.1 Caso a criança possua mais de 6 (seis) meses de idade, o tempo despendido na amamentação 
não será compensado.  
3.9.3.6 A candidata lactante, durante o período de amamentação, será acompanhada de uma fiscal, sem a 
presença do responsável pela guarda da criança, o que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os 
termos e condições deste Edital.  
3.9.3.6.1 Aplicam-se ao acompanhante as mesmas proibições de uso de aparelhos celulares, eletrônicos e 
similares, aplicadas aos candidatos.  
3.9.3.7 A fim de possibilitar melhor controle do fluxo de pessoas e do tempo adicional concedido às 
lactantes, eventualmente o Instituto Consulplan poderá alocar as lactantes em uma mesma sala de prova. 
3.9.4 Considerando a possibilidade de os candidatos serem submetidos a detecção de metais durante as 
provas, aqueles que, por razões de saúde, porventura façam uso de marca-passo, pinos cirúrgicos ou outros 
instrumentos metálicos, deverão comunicar previamente ao Instituto Consulplan acerca da situação, nos 
moldes do item 3.9.1 deste Edital.  
3.9.4.1 Em nome da segurança do processo, a regra do subitem anterior também se aplica a candidatos 
com deficiências auditivas que utilizem aparelho auricular, bem como outros aparelhos diversos por motivos 
de saúde, tais como: medidor de glicemia, sondas, etc.  
3.9.4.2 Os candidatos nas situações descritas nos subitens 3.9.4 e 3.9.4.1 deverão obrigatoriamente 
comparecer ao local de provas munidos dos exames e laudos que comprovem o uso dos equipamentos. No 
caso de descumprimento deste procedimento ou se for verificada má-fé no uso dos referidos aparelhos, os 
candidatos poderão ser eliminados do certame. 
3.9.5 Concessão de sala individual, realização de prova em meio eletrônico e tempo adicional para a 
realização das provas somente serão deferidos em caso de deficiência ou doença que justifiquem tais 
condições especiais, e, ainda, caso tal recomendação seja decorrente de orientação médica específica 
contida no laudo médico enviado pelo candidato. Em nome da isonomia, por padrão, será concedida 01 
(uma) hora adicional aos candidatos cujo pedido de tempo adicional seja deferido. 
3.9.6 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a 
sua condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais 
será atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade. 
3.9.7 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
3.9.8 A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifica e quer ser reconhecida socialmente, em 
consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME SOCIAL poderá solicitá-lo 
pelo menu “Fale Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br até as 
23h59min do dia 7 de novembro de 2024.  
3.9.8.1 Será solicitado o preenchimento e envio, até o dia 8 de novembro de 2024, de requerimento que 
será fornecido por via eletrônica, o qual deverá ser assinado e encaminhado, juntamente com cópia simples 
do documento oficial de identidade do candidato, por SEDEX com Aviso de Recebimento (AR), para o 
Instituto Consulplan – Rua José Augusto Abreu, nº 1000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-
031, fazendo constar no envelope “Processo Seletivo Público Prefeitura Municipal de Carangola/MG - 
(especificar a função e o número de inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”.  
3.9.8.1.1 A documentação tratada no subitem anterior também poderá ser entregue pessoalmente pelo 
candidato requerente no endereço disposto no item 1.13 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Processo Seletivo Público Prefeitura Municipal de Carangola/MG - (especificar a função 
e o número de inscrição) - Documentação para solicitação de nome social”. 
3.9.8.2 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social, tais como: via postal, telefone ou fax. 
3.9.8.3 O Instituto Consulplan e o Município de Carangola reservam-se o direito de exigir, a qualquer tempo, 
documentos que atestem a condição que motiva a solicitação de atendimento declarado. 3.9.8.4 O 
candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, ficando ciente de que tal 
nome será o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo.  
3.9.9 A solicitação de condições especiais será atendida obedecendo a critérios de viabilidade e de 
razoabilidade.  
3.10 DA MANUTENÇÃO DAS INSCRIÇÕES E DA POSSIBILIDADE DE DESISTÊNCIA (conforme 
Retificação II, de 20 de setembro de 2024) 
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3.10.1 Permanecem homologadas todas as inscrições efetivadas e confirmadas através do “EDITAL 
PRELIMINAR DE INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS”, publicado em 2 de setembro de 2024, no site do 
Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br). 
3.10.2 Os candidatos indicados no subitem anterior poderão declarar, caso queiram, por meio de link 
específico disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, na página correlata ao certame, 
sua condição de negros no período de 16h00min de 30 de setembro de 2024 às 16h00min de 7 de 
novembro de 2024, observados os procedimentos e condições estabelecidos no item 3 do Termo de 
Retificação n. II do Edital nº. 1/2024. 
3.10.3 Os candidatos que efetuaram o pagamento da respectiva taxa de inscrição e tiveram sua inscrição 
homologada pelo Edital de Deferimento Definitivo de Inscrição, publicado em publicado em 2 de setembro 
de 2024, e que desejarem desistir de participar do presente certame poderão solicitar a devolução do valor 
pago a título de taxa de inscrição conforme procedimentos previstos no Termo de Retificação n. II do Edital 
nº. 1/2024, disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
 
4. DA RESERVA DE VAGAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 
 

4.1 As pessoas com deficiência têm assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo 
Público, desde que a deficiência seja compatível com as atribuições da função para o qual concorram. 
4.1.1 Para fins de identificação de cada tipo de deficiência, adotar-se-á a definição contida na Lei Federal nº 
13.146, de 6 de julho de 2015, na Lei Federal nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, na Lei Federal nº 
14.126, de 22 de março de 2021, no Decreto Federal nº 3.298, de 20 dezembro de 1999 (com as alterações 
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004), bem como na Súmula nº 377 do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu 
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009. 
4.1.2 Do total de vagas ofertadas neste edital para cada função e que vierem a ser criadas durante o prazo 
de validade do Processo Seletivo, 5% (cinco por cento) ficarão reservadas aos candidatos que se 
declararem pessoas com deficiência, desde que apresentem laudo médico (documento original ou cópia 
autenticada) atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código 
correspondente da Classificação Internacional de Doenças – CID, bem como a provável causa da 
deficiência, conforme modelo constante do Anexo IV deste Edital. 
4.1.3 O candidato que desejar concorrer às vagas reservadas a pessoas com deficiência deverá marcar a 
opção no link de inscrição e enviar o laudo médico até o dia 8 de novembro de 2024, impreterivelmente, via 
SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para a sede do Instituto Consulplan – Rua 
José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, Muriaé/MG, CEP: 36883-031, 
ou pessoalmente no endereço indicado no item 1.13 deste Edital, em envelope lacrado com a seguinte 
identificação: “Processo Seletivo Prefeitura Municipal de Carangola/MG (especificar a função, nome 
do candidato e número de inscrição) – Documentação para concorrência à reserva de vagas”. O fato 
de o candidato se inscrever como pessoa com deficiência e enviar laudo médico não configura participação 
automática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise de uma 
Comissão e, no caso de indeferimento, passará o candidato a concorrer somente às vagas de ampla 
concorrência.  
4.1.4 Se na aplicação do percentual de 5% (cinco por cento) do total de vagas reservadas a cada função 
resultar número fracionado, este deverá ser elevado até o primeiro número inteiro subsequente. Contudo, 
será respeitado o limite máximo de 20% (vinte por cento) para esta reserva.  
4.1.5 A convocação dos candidatos na condição de pessoa com deficiência, em cada função, deverá 
obedecer ao seguinte critério: a primeira contratação ocorrerá na 5ª vaga aberta, a segunda na 21ª, a 
terceira na 41ª e posteriormente a cada vinte novas vagas.  
4.2 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, 
conforme estipulado no subitem 3.9.1 deste Edital, para o dia de realização das provas, indicando as 
condições de que necessita para a realização destas.  
4.2.1 O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência que necessite de tempo adicional para a 
realização das provas deverá requerê-lo expressamente por ocasião da inscrição no Processo Seletivo, com 
justificativa acompanhada de parecer original emitido por especialista da área de sua deficiência, nos termos 
do §2º do art. 4 do Decreto Federal nº 9.508/2018. O parecer citado deverá ser enviado até o dia 8 de 
novembro de 2024, via SEDEX ou Carta Registrada com Aviso de Recebimento – AR, para o Instituto 
Consulplan, no endereço citado no subitem 4.1.2 deste Edital ou entregue pessoalmente no endereço 
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indicado no item 1.13 deste Edital. Caso o candidato não envie o parecer do especialista no prazo 
determinado, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que tenha assinalado tal opção no 
requerimento de inscrição. 
4.2.1.1 A concessão de tempo adicional para a realização das provas somente será deferida caso tal 
recomendação seja decorrente de orientação médica específica contida no laudo médico enviado pelo 
candidato. Em nome da isonomia entre os candidatos, por padrão, será concedida 1 (uma) hora adicional a 
candidatos nesta situação.  
4.3 O candidato que não solicitar condição especial na forma determinada neste Edital, de acordo com a sua 
condição, não a terá atendida sob qualquer alegação, sendo que a solicitação de condições especiais será 
atendida dentro dos critérios de razoabilidade e viabilidade.  
4.4 A relação dos candidatos que tiverem a inscrição deferida para concorrer na condição de pessoa com 
deficiência, bem como a relação dos candidatos que tiverem os pedidos de atendimento especial deferidos 
ou indeferidos para a realização das provas, será divulgada no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, a partir do 25 de novembro de 2024. 
4.5 O candidato que, no ato da inscrição, se declarar pessoa com deficiência, se aprovado no Processo 
Seletivo, figurará na listagem de classificação de todos os candidatos à função e, também, em lista 
específica de candidatos na condição de pessoa com deficiência por função.  
4.5.1 O candidato que porventura declarar indevidamente, quando do preenchimento do requerimento de 
inscrição via Internet, ser pessoa com deficiência deverá, após tomar conhecimento da situação da inscrição 
nesta condição, entrar em contato com o Instituto Consulplan pelo menu “Fale Conosco” disponível no 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, para a correção da informação, por tratar-se apenas de 
erro material e inconsistência efetivada no ato da inscrição.  
4.6 Os candidatos que se declararem pessoas com deficiência, se convocados para a realização dos 
procedimentos pré-admissionais, deverão submeter-se à avaliação biopsicossocial promovida pela 
Prefeitura Municipal de Carangola/MG, que verificará sobre a sua qualificação como pessoa com deficiência 
ou não, bem como sobre o grau de deficiência incapacitante para o exercício da função, nos termos do art. 
5º do Decreto Federal nº 9.508/2018.  
4.6.1 A avaliação biopsicossocial terá decisão terminativa sobre a qualificação e aptidão do candidato, 
observada a compatibilidade da deficiência da qual é portador com as atribuições da função.  
4.7 Os candidatos deverão comparecer à avaliação biopsicossocial, munidos de laudo médico que ateste a 
espécie, o grau ou o nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da 
Classificação Internacional de Doenças – CID, conforme especificado no Decreto Federal nº 3.298/1999 e 
suas alterações, bem como a provável causa da deficiência.  
4.8 A não observância do disposto no subitem 4.7, médica ou o não comparecimento à perícia acarretará a 
perda do direito aos quantitativos reservados aos candidatos em tais condições.  
4.8.1 O candidato que prestar declarações falsas em relação à sua deficiência será excluído do processo, 
em qualquer fase deste Processo Seletivo, e responderá, civil e criminalmente, pelas consequências 
decorrentes do seu ato, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.9 O candidato aprovado nos Exames Médicos Pré-Admissionais, porém não enquadrado como pessoa 
com deficiência, caso seja aprovado na primeira etapa do Processo Seletivo, continuará figurando apenas 
na lista de classificação geral da função.  
4.10 O candidato na condição de pessoa com deficiência reprovado na avaliação biopsicossocial em virtude 
de incompatibilidade da deficiência com as atribuições da função de atuação será eliminado do Processo 
Seletivo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
4.11 Se, quando da convocação, não existirem candidatos na condição de pessoa com deficiência 
aprovados no Exame Médico Pré-Admissional, serão convocados os demais candidatos aprovados, 
observada a listagem de classificação de todos os candidatos à função.  
4.12 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia autenticada), por qualquer via, é de 
responsabilidade exclusiva do candidato. O Instituto Consulplan não se responsabiliza por qualquer tipo de 
extravio que impeça a chegada do laudo ao Instituto. O laudo médico (original ou cópia autenticada) terá 
validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido, assim como não serão fornecidas 
cópias desse laudo. 
 
4.13 DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS  

http://www.institutoconsulplan.org.br/
http://www.institutoconsulplan.org.br/


 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANGOLA/MG 
EDITAL Nº 1, DE 15 DE MAIO DE 2024 

 

 

11 
 
 

4.13.1 Das vagas destinadas a cada função e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do 
processo seletivo, 20% serão reservadas aos candidatos negros, conforme a Lei Federal nº 12.990, de 9 de 
junho de 2014. 
4.13.1.1 A reserva de vagas será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no processo seletivo 
for igual ou superior a três;  
4.13.1.2 Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 4.13.1 deste edital resulte em número 
fracionado, este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior 
que 0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5, nos 
termos do § 2º do art. 1º da Lei Federal nº 12.990, de 9 de junho de 2014. 
4.13.2 Para concorrer às vagas reservadas, o candidato deverá, no ato da inscrição, optar por concorrer às 
vagas reservadas aos negros e preencher a autodeclaração de que é preto ou pardo, conforme quesito cor 
ou raça utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
4.13.2.1 A autodeclaração terá validade somente para este processo seletivo. 
4.13.2.2 As informações prestadas no momento da inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
devendo este responder por qualquer falsidade. 
4.13.2.2.1 Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do 
certame, sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de 
constatação de declaração falsa. 
4.13.2.3 A relação provisória dos candidatos com a inscrição deferida para concorrer na condição de negro 
será divulgada no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, na data provável de 25 de novembro 
de 2024. 
4.13.2.3.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos com 
inscrição deferida para concorrer na condição de negro deverá observar os procedimentos estabelecidos na 
relação a que se refere o subitem 4.13.2.3 deste edital. 
4.13.3 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À AUTODECLARAÇÃO 
DOS CANDIDATOS NEGROS 
4.13.3.1 Os candidatos preliminarmente deferidos na forma do subitem 4.13.2.3 deste Edital serão 
convocados pelo Instituto Consulplan, após o resultado definitivo das provas objetivas, para participação do 
procedimento de verificação da declaração firmada pelo candidato, com a finalidade de atestar o 
enquadramento na condição de negro, analisando o seu fenótipo. 
4.13.3.2 O Instituto Consulplan constituirá uma Banca Examinadora para o procedimento de 
heteroidentificação. A Banca Examinadora será responsável pela emissão de um parecer conclusivo 
favorável ou não à declaração do candidato, considerando os seus aspectos fenotípicos. 
4.13.3.3 O procedimento de heteroidentificação será realizado eletronicamente. O Edital de convocação, 
onde constarão os prazos e normas para envio da documentação, será publicado oportunamente no sítio 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
4.13.3.3.1 O Instituto Consulplan e a Prefeitura Municipal, a qualquer tempo, poderão realizar diligência e/ou 
solicitar o comparecimento do candidato em entrevista presencial ou on-line, a fim de sanar eventuais 
dúvidas com relação ao seu enquadramento como pessoa negra. 
4.13.3.4 Não haverá segunda chamada para o preenchimento do formulário de participação, seja qual for o 
motivo alegado para justificar a ausência do candidato ao preenchimento do formulário do procedimento de 
heteroidentificação. 
4.13.3.4.1 O não envio das fotos, documento e vídeo ou o indeferimento no procedimento de 
heteroidentificação acarretará a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos negros. 
4.13.3.5 Os candidatos convocados para o Procedimento de Heteroidentificação deverão enviar 
eletronicamente ao Instituto Consulplan as fotos, documentos e vídeo para análise. Para tanto, os 
candidatos deverão: 
a) acessar o link de “Procedimento de Heteroidentificação” disponível no site do Instituto Consulplan – 
www.institutoconsulplan.org.br; 
b) inserir o número de inscrição e CPF para acessar o formulário; 
c) anexar imagens do documento de identidade (frente e verso); 
d) anexar 1 (uma) foto colorida de frente (com o fundo branco); 
e) anexar 1 (uma) foto colorida de perfil (com o fundo branco); 
f) anexar 1 (um) vídeo de no máximo 20 (vinte) segundos; o candidato deverá dizer o seu nome, a função a 
que concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro(a), da cor preta ou parda”. 
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g) anexar a autodeclaração preenchida e assinada, conforme Anexo Único do Edital de Convocação Para o 
Procedimento de Heteroidentificação. 
4.13.3.5.1 Os arquivos, contendo os documentos correspondentes para análise deverão estar nas 
extensões e dimensões a seguir: 
a) os documentos e fotos devem estar na extensão “.jpg”, “.jpeg”, “.png” ou “.pdf” com o tamanho máximo de 
20 MB (megabytes) por arquivo; 
a.1) ao anexar documentos em PDF, o candidato deve atentar-se para que os mesmos não estejam 
protegidos por senha, sendo este motivo passível de reprovação no procedimento de heteroidentificação; 
b) o vídeo deve estar na extensão MP4, com o tamanho máximo de 50 MB (megabytes). 
4.13.3.5.2 Para os documentos que tenham informações frente e verso, o candidato deverá anexar as duas 
imagens para análise.  
4.13.3.5.3 As imagens dos documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a análise 
da documentação com clareza. 
4.13.3.5.4 É de inteira responsabilidade do candidato verificar se as imagens carregadas na tela de envio de 
documentos para o procedimento de heteroidentificação estão corretas.  
4.13.3.5.5 Não serão considerados e analisados os documentos que não pertencem ao candidato. 
4.13.3.6 Padrões para fotos e vídeo: 
4.13.3.6.1 As fotos que serão enviadas ao Instituto Consulplan devem seguir o mesmo padrão das fotos de 
documentos oficiais, dessa forma, é necessário que algumas recomendações sejam seguidas:  
a) que o fundo da foto seja em um fundo branco; 
b) que o candidato esteja com a postura correta com a coluna bem alinhada; 
c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo. 
e) no caso de candidatos com cabelo comprido, a foto do perfil esquerdo deve estar com o cabelo atrás da 
orelha. 
4.13.3.6.2 O vídeo que será enviado ao Instituto Consulplan deve seguir algumas recomendações, conforme 
abaixo: 
a) que o fundo do vídeo seja em um fundo branco; 
b) que o candidato tenha postura corporal reta; 
c) não esteja de cabeça baixa, nem de cabeça erguida; 
d) que não esteja usando óculos, boné, touca e que não esteja sorrindo. 
e) no vídeo, com duração de no máximo 20 (vinte) segundos, o candidato deverá dizer o seu nome, a 
função a que concorre e os seguintes dizeres: “declaro que sou negro, da cor preta ou parda”. 
4.13.3.6.3 O candidato que não fizer o upload do documento de identidade, das fotos de frente e perfil, do 
vídeo e da autodeclaração, nos termos deste Edital, perderá o direito às vagas reservadas. 
4.13.3.6.4 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo da análise do 
procedimento de heteroidentificação. 
4.13.3.6.5 Detectada a falsidade da declaração da condição de negro no ato da inscrição deste processo 
seletivo, será o candidato eliminado do processo seletivo e a cópia dos documentos tidos como falsos será 
remetida ao Ministério Público Estadual para adoção das providências necessárias à deflagração da ação 
penal respectiva, e, se houver sido contratado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou 
emprego público, após procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.13.3.6.6 Será considerada falsa a declaração de informações e/ou fornecimento de imagens do candidato 
com conteúdo inverídico, impreciso ou fraudulento, com o intuito de usufruir das vagas ofertadas ou levar a 
erro a Banca Examinadora responsável pela heteroidentificação. 
4.13.3.6.7 Não será considerada falsa a declaração de candidato que manifestou desejo de concorrer às 
vagas reservadas e prestou informações fidedignas de seu fenótipo, mas que não foi considerado negro 
pela Banca Examinadora em razão das características fenotípicas ao tempo da análise do procedimento de 
heteroidentificação. 
4.13.3.6.7.1 Na hipótese do item anterior, o candidato cuja autodeclaração não for confirmada em 
procedimento de heteroidentificação concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 
4.13.3.7 Haverá a previsão de comissão recursal, que será composta de 3 (três) integrantes distintos dos 
membros da comissão de heteroidentificação, nos termos do respectivo Edital. 
4.13.3.7.1 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso. 
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4.13.3.8 O candidato cuja autodeclaração não for confirmada em procedimento de heteroidentificação 
concorrerá às vagas destinadas à ampla concorrência. 
4.13.3.9 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato 
discriminatório de qualquer natureza. 
 
4.13.4 DAS DISPOSIÇOES GERAIS SOBRE AS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS  
4.13.4.1 A convocação dos candidatos negros para a realização dos procedimentos de heteroidentificação 
se dará após a publicação do resultado definitivo das provas objetivas. 
4.13.4.2 Os candidatos negros concorrerão concomitantemente às vagas reservadas a pessoas com 
deficiência, se atenderem a essa condição, e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a 
sua classificação no processo seletivo. 
4.13.4.2.1 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas a negros e para as vagas reservadas às 
pessoas com deficiência, convocados concomitantemente por mais de uma via para o provimento da 
função, deverão manifestar opção por uma delas. 
4.13.4.2.2 Na hipótese de que trata o subitem anterior, caso os candidatos não se manifestem previamente, 
serão contratados dentro das vagas destinadas aos negros. 
4.13.4.2.3 Os candidatos aprovados para as vagas destinadas aos negros, ou que optarem por estas na 
hipótese do subitem 4.13.4.2.1, farão jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados aos candidatos 
com deficiência. 
4.13.4.3 Em cada uma das fases do processo seletivo, não serão computados, para efeito de preenchimento 
do percentual de vagas reservadas aso candidatos negros, os candidatos autodeclarados negros 
classificados ou aprovados dentro do número de vagas oferecido a ampla concorrência, sendo que esses 
candidatos constarão tanto da lista dos aprovados dentro do número de vagas da ampla concorrência como 
também da lista dos aprovados para as vagas reservadas aos candidatos negros, em todas as fases do 
processo seletivo. 
4.13.4.4 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será preenchida 
pelo candidato negro posteriormente classificado. 
4.13.4.5 Na hipótese de não haver candidatos negros aprovados em número suficiente para que sejam 
ocupadas as vagas reservadas, as vagas remanescentes serão revertidas para ampla concorrência e serão 
preenchidas pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação geral por função/área 
de formação. 
4.13.4.6 A contratação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de 
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de vagas 
reservadas a candidatos com deficiência e a candidatos negros. 
4.13.4.6.1 A convocação dos candidatos na condição de negro deverá obedecer ao seguinte critério: a 
primeira contratação ocorrerá na 3ª vaga aberta, a segunda na 8ª, a terceira na 13ª e posteriormente a cada 
cinco novas vagas. 
4.13.4.7 O edital de resultado provisório nos procedimentos de heteroidentificação será publicado no 
endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
4.13.4.8 O candidato cujo enquadramento na condição de negro seja indeferido poderá interpor recurso no 
prazo de 3 (três) dias úteis, a serem contados do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação do 
indeferimento, por meio de link específico, no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. 
4.13.4.9 Demais informações a respeito dos procedimentos de heteroidentificação constarão de edital 
específico de convocação para essa fase 
 
5. DAS PROVAS 
 

5.1 Da Prova Objetiva de Múltipla Escolha 
5.1.1 A prova objetiva de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, abrangerá os conteúdos 
programáticos constantes do Anexo I deste edital e terá a seguinte distribuição:  
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5.1.2 A Prova Objetiva terá o número de questões e distribuição de pontos conforme tabela do subitem 
anterior. 
5.1.3 As questões da Prova Objetiva serão do tipo múltipla escolha, com 4 (quatro) opções (A a D) e uma 
única resposta correta.  
5.1.4 Será considerado aprovado o candidato que obtiver, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de 
aproveitamento dos pontos das Provas Objetivas de Múltipla Escolha.  
5.1.5 O candidato deverá transcrever as respostas das Provas Objetivas para o Cartão de Respostas, que 
será o único documento válido para a correção das provas. O preenchimento do Cartão de Respostas será 
de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de conformidade com as instruções 
específicas contidas neste Edital e no cartão de respostas. Em hipótese alguma haverá substituição do 
cartão por erro do candidato.  
5.1.6 Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emenda ou rasura, ainda que legível. Não deverá ser feita 
nenhuma marca fora do campo reservado às respostas, pois qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras 
óticas, prejudicando o desempenho do candidato.  
5.1.7 O candidato deverá, obrigatoriamente, ao término da prova, devolver ao fiscal o Cartão de Respostas, 
devidamente assinado no local indicado.  
5.1.8 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente no Cartão de Respostas. Serão consideradas marcações incorretas as que estiverem em 
desacordo com este Edital e com o Cartão de Respostas, tais como: dupla marcação, marcação rasurada 
ou emendada e campo de marcação não preenchido integralmente.  
5.1.9 Não será permitido que as marcações no Cartão de Respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo 
em caso de candidato que tenha solicitado atendimento especial para esse fim. Nesse caso, se necessário, 
o candidato será acompanhado por um fiscal do Instituto Consulplan devidamente treinado.  
5.1.10 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar, ou, de qualquer modo, danificar o seu 
Cartão de Respostas, sob pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de realização da 
leitura ótica.  
5.1.11 Visando resguardar a lisura do certame, o candidato tem ciência de que, em relação às provas 
escritas objetivas de múltipla escolha, o Instituto Consulplan realizará cópia eletrônica e/ou impressa de sua 
folha de respostas, imediatamente após o término da aplicação, sendo destinada uma via à Comissão do 
Processo Seletivo, criada pela Portaria nº. 869, de 7 de março de 2024. 
 
6. DA APLICAÇÃO DAS PROVAS  
 

6.1 As Provas Escritas Objetivas de Múltipla Escolha serão realizadas na cidade de Carangola/MG, 
com data inicialmente prevista para o dia 15 de dezembro de 2024 (DOMINGO), com duração de 3 
(três) horas para sua realização, em dois turnos, conforme disposto na tabela a seguir: 
 

DATA MANHÃ (de 9h00min até 12h00min) TARDE (de 14h30min até 17h30min) 

15 de dezembro de 2024 Agente Comunitário de Saúde Agente de Combate a Endemias 

 

6.1.1 No período de realização da prova está compreendido o tempo necessário ao preenchimento das 
folhas de respostas das provas, às orientações e avisos fornecidos pelos fiscais durante a aplicação, bem 
como o tempo necessário aos procedimentos de identificação civil e/ou segurança que forem adotados pela 
organização do certame. 
6.2 Os locais de realização da prova escrita, para os quais deverão se dirigir os candidatos, serão 
divulgados a partir de 9 de dezembro de 2024 no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br. São 

Funções: Agente Comunitário de Saúde e Agente Comunitário de Endemias 

DISCIPLINA 
NÚMERO DE 
QUESTÕES 

PONTOS POR 
QUESTÃO 

Conhecimentos Gerais Língua Portuguesa 15 2,0 

Conhecimentos Específicos 
Conhecimentos de Saúde Pública 15 2,0 
Conhecimentos da Função 10 2,0 

TOTAL DE QUESTÕES 40 questões 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 80 pontos 

http://www.institutoconsulplan.org.br/
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de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova 
escrita e comparecimento no horário determinado.  
6.3 O caderno de provas contém todas as informações pertinentes ao Processo Seletivo, devendo o 
candidato ler atentamente as instruções, inclusive, quanto à continuidade do Processo Seletivo.  
6.3.1 Ao terminar a conferência do caderno de provas, caso o mesmo esteja incompleto ou tenha defeito, o 
candidato deverá solicitar ao fiscal de sala que o substitua, não cabendo reclamações posteriores neste 
sentido. O candidato deverá verificar, ainda, se a função em que se inscreveu encontra-se devidamente 
identificado no caderno de provas. 
6.3.2 Nos casos de eventual falta de prova/material personalizado de aplicação de provas, em razão de 
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova/material, o Instituto Consulplan tem a 
prerrogativa para entregar ao candidato prova/material reserva não personalizado eletronicamente, o que 
será registrado em atas de sala e de coordenação. 
6.3.3 No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação 
das provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes aos seus conteúdos e/ou aos critérios 
de avaliação, sendo que é dever do candidato estar ciente das normas contidas neste Edital.  
6.4 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 
mínima de 60 (sessenta) minutos do horário fixado para o seu início, munido de caneta esferográfica de 
tinta azul ou preta, feita de material transparente e de ponta grossa, do cartão de confirmação de 
inscrição e do documento de identidade original.  
6.5 Poderá ser admitido o ingresso de candidato que não esteja portando o cartão de confirmação de 
inscrição no local de realização das provas apenas quando o seu nome constar devidamente na relação de 
candidatos afixada na entrada do local de aplicação. 
6.5.1 Poderá ocorrer inclusão de candidato em um determinado local de provas apenas quando o seu nome 
não estiver relacionado na listagem oficial afixada na entrada do local de aplicação e o candidato estiver de 
posse do cartão de confirmação de inscrição, que ateste que o mesmo deveria estar devidamente 
relacionado naquele local.  
6.5.2 A inclusão, caso realizada, terá caráter condicional, e será analisada pelo Instituto Consulplan com o 
intuito de se verificar a pertinência da referida inscrição. Constatada a improcedência da inscrição, esta será 
automaticamente cancelada, sendo considerados nulos todos os atos dela decorrentes, ainda que o 
candidato obtenha aprovação nas provas, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.6 No horário fixado para o início das provas, conforme estabelecido neste Edital, os portões da unidade 
serão fechados pelo Coordenador da Unidade, em estrita observância do horário oficial de Brasília/DF, não 
sendo admitidos quaisquer candidatos retardatários. O procedimento de fechamento dos portões será 
registrado em ata, sendo colhida a assinatura do porteiro e do próprio Coordenador da Unidade, assim como 
de dois candidatos, testemunhas do fato.  
6.6.1 Antes do horário de início das provas, o responsável na unidade pela aplicação requisitará a presença 
de dois candidatos que, juntamente com dois integrantes da equipe de aplicação das provas, presenciarão a 
abertura da embalagem de segurança onde estarão acondicionados os instrumentos de avaliação 
(envelopes de segurança lacrados com os cadernos de provas, folhas de respostas, entre outros 
instrumentos). Será lavrada ata desse fato, que será assinada pelos presentes, testemunhando que o 
material se encontrava devidamente lacrado e com seu sigilo preservado.  
6.7 Durante a realização das provas, a partir do ingresso do candidato na sala de provas, será adotado o 
procedimento de identificação civil dos candidatos mediante verificação do documento de identidade, da 
coleta da assinatura, entre outros procedimentos, de acordo com orientações do fiscal de sala.  
6.8 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o horário fixado para o 
seu início.  
6.9 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas 
Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; 
carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); 
passaporte; certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais 
expedidas por órgão público que, por lei federal, tenham valor legal como identidade; carteira de trabalho; 
carteira nacional de habilitação (modelo com foto).  
6.9.1 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 
identidade original por motivo de perda, furto ou roubo, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, sendo então submetido à 
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identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital no termo de ocorrências 
da sala de provas.  
6.9.1.1 O documento deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir com clareza a identificação 
do candidato e sua assinatura. 
6.9.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, 
carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 
identidade nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados, que definitivamente não 
identifiquem o portador do documento, cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, bem como 
protocolo de documento.  
6.9.3 Candidato que esteja portando documento com prazo de validade expirado poderá realizar a prova, 
sendo, contudo, submetido à identificação especial.  
6.9.4 Por ocasião da realização da prova, o candidato que não apresentar documento de identidade original, 
na forma definida no subitem 6.9 ou não apresentar o boletim de ocorrência conforme especificações do 
subitem 6.9.1 deste Edital, não fará as provas e será automaticamente excluído do Processo Seletivo.  
6.9.5 Tendo em vista a necessidade de identificação civil dos candidatos não apenas no ingresso nos locais 
de provas como também durante a realização das provas, e em razão da proibição do uso de celulares e 
aparelhos eletrônicos, fica vedada a apresentação pelo candidato exclusivamente da Carteira Nacional de 
Habilitação em meio eletrônico (CNH-e). Para fins de identificação civil o candidato obrigatoriamente deverá 
apresentar documento original com foto e em meio físico, dentre aqueles admitidos no subitem 6.9 deste 
Edital. 
6.10 Não serão aplicadas provas, em hipótese alguma, em local, em data ou em horário diferentes dos 
predeterminados em Edital ou em comunicado.  
6.11 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a 
utilização de máquinas calculadoras e/ou similares, livros, anotações, impressos ou qualquer outro material 
de consulta, protetor auricular, lápis, borracha ou corretivo. Especificamente, não será permitido o candidato 
ingressar na sala de provas sem o devido recolhimento, com respectiva identificação, dos seguintes 
equipamentos: bip, telefone celular, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, ipod, ipad, tablet, 
smartphone, mp3, mp4, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina fotográfica, controle de alarme de 
carro, relógio de qualquer modelo, pulseiras magnéticas e similares e etc., o que não acarreta em qualquer 
responsabilidade do Instituto Consulplan sobre tais equipamentos. No caso do candidato, durante a 
realização das provas, ser surpreendido portando os aparelhos eletrônicos citados, será automaticamente 
lavrado no Termo de Ocorrência o fato ocorrido e ELIMINADO automaticamente do processo de seleção. 
Para evitar qualquer situação neste sentido, o candidato deverá evitar portar no ingresso ao local de provas 
quaisquer equipamentos acima relacionados.  
6.11.1 Quando do ingresso na sala de aplicação de provas, os candidatos deverão recolher todos os 
equipamentos eletrônicos e/ou materiais não permitidos, inclusive carteira com documentos e valores em 
dinheiro, em envelope de segurança não reutilizável, fornecido pelo fiscal de aplicação.  
6.11.2 Durante a realização das provas, o envelope de segurança com os equipamentos e materiais não 
permitidos, devidamente lacrado, deverá permanecer embaixo ou ao lado da carteira/cadeira utilizada pelo 
candidato, devendo permanecer lacrado durante toda a realização das provas e somente podendo ser 
aberto no ambiente externo do local de provas.  
6.11.3 Bolsas, mochilas e outros pertences dos candidatos deverão igualmente permanecer ao lado ou 
embaixo da carteira/cadeira do candidato. Todos os materiais de estudo deverão ser devidamente 
guardados antes do início das provas, não podendo estar de posse dos candidatos quando do uso de 
sanitários durante a realização das Provas, sob pena de eliminação.  
6.11.4 A utilização de aparelhos eletrônicos é vedada em qualquer parte do local de provas. Assim, ainda 
que o candidato tenha terminado sua prova e esteja se encaminhando para a saída do local, não poderá 
utilizar quaisquer aparelhos eletrônicos, sendo recomendável que a embalagem não reutilizável fornecida 
para o recolhimento de tais aparelhos somente seja rompida após a saída do local de provas. 
6.11.5 Para a segurança de todos os envolvidos no Processo Seletivo, é recomendável que os candidatos 
não portem arma de fogo no dia de realização das provas. Caso, contudo, se verifique esta situação, o 
candidato será encaminhado à Coordenação da Unidade, onde deverá entregar a arma para guarda 
devidamente identificada, mediante preenchimento de termo de acautelamento de arma de fogo, onde 
preencherá os dados relativos ao armamento. Eventualmente, se o candidato se recusar a entregar a arma 
de fogo, assinará termo assumindo a responsabilidade pela situação, devendo desmuniciar a arma quando 
do ingresso na sala de aplicação de provas, reservando as munições na embalagem não reutilizável 
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fornecida pelos fiscais, as quais deverão permanecer lacradas durante todo o período da prova, juntamente 
com os demais equipamentos proibidos do candidato que forem recolhidos.  
6.12 Não será permitida, durante a realização da prova escrita, a utilização pelo candidato de óculos 
escuros (exceto para correção visual ou fotofobia) ou quaisquer acessórios de chapelaria (chapéu, boné, 
gorro e etc.).  
6.12.1 É garantida a liberdade religiosa a todos os candidatos. Todavia, em razão dos procedimentos de 
segurança previstos neste edital, previamente ao início da prova, aqueles que trajarem vestimentas que 
restrinjam a visualização das orelhas ou da parte superior da cabeça serão solicitados a se dirigirem a local 
a ser indicado pela Coordenação do Instituto Consulplan, no qual, com a devida reserva, passarão por 
procedimento de vistoria por fiscais de sexo masculino ou feminino, conforme o caso, de modo a respeitar a 
intimidade do candidato e garantir a necessária segurança na aplicação das provas, sendo o fato registrado 
em ata. 
6.12.2 Excepcionalmente, por razões de segurança, caso seja estritamente necessário, novo procedimento 
de vistoria descrito no subitem anterior poderá ser realizado. 
6.13 Os 3 (três) últimos candidatos de cada sala só poderão sair juntos. Caso algum destes candidatos 
insista em sair do local de aplicação antes de autorizado pelo fiscal de aplicação, será lavrado Termo de 
Ocorrência, assinado pelo candidato e testemunhado pelos 2 (dois) outros candidatos, pelo fiscal de 
aplicação da sala e pelo Coordenador da unidade de provas, para posterior análise pela Comissão de 
Acompanhamento do Processo Seletivo.  
6.14 Não haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de múltipla escolha. Será excluído do 
Processo Seletivo o candidato que faltar à prova escrita ou chegar após o horário estabelecido.  
6.15 Não haverá na sala de provas marcador de tempo individual, uma vez que o tempo de início e término 
da prova será determinado pelo Coordenador da Unidade de aplicação, conforme estabelecido no subitem 
6.1, deste Edital, dando tratamento isonômico a todos os candidatos presentes.  
6.16 O candidato somente poderá retirar-se do local de realização das provas escritas levando o caderno de 
provas no decurso dos últimos 30 (trinta) minutos anteriores ao horário previsto para o seu término. O 
candidato, também, poderá retirar-se do local de provas somente a partir dos 90 (noventa) minutos após o 
início de sua realização, contudo não poderá levar consigo o caderno de provas.  
6.17 O fiscal de sala orientará os candidatos quando do início das provas que o único documento que 
deverá permanecer sobre a carteira será o documento de identidade original, de modo a facilitar a 
identificação dos candidatos para a distribuição de seus respectivos Cartões de Respostas.  
6.17.1 Não será permitido ao candidato realizar anotação de informações relativas às suas respostas (cópia 
de gabarito) no comprovante de inscrição ou em qualquer outro meio. 
6.17.2 Todos os candidatos, ao terminarem a prova, deverão obrigatoriamente entregar ao fiscal de 
aplicação o Cartão de Respostas que será utilizado para a correção de sua prova. O candidato que 
descumprir a regra de entrega de tal documento será ELIMINADO do certame.  
6.17.3 Ao término de sua prova, o candidato deverá aguardar o recolhimento de seu material pelo fiscal, 
bem como a conferência de seus dados, podendo retirar-se da sala de provas somente após a autorização. 
O candidato deverá, obrigatoriamente, devolver ao fiscal os documentos que serão utilizados para correção 
de suas respostas, devidamente assinadas no local indicado. 
6.17.4 Caso o candidato deixe o local de provas em momento anterior ao permitido neste Edital, deverá, 
ainda, entregar ao fiscal seu caderno de questões, não podendo levar consigo qualquer anotação referente 
às suas opções de respostas.  
6.18 Terá suas provas anuladas, também, e será automaticamente ELIMINADO do Processo Seletivo o 
candidato que durante a realização de qualquer uma das provas: a) retirar-se do recinto da prova, durante 
sua realização, sem a devida autorização; b) for surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a 
execução de quaisquer das provas; c) usar ou tentar usar meios fraudulentos e/ou ilegais para a sua 
realização; d) utilizar-se de régua de cálculo, livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, 
dicionário, notas e/ou impressos que não forem expressamente permitidos, gravador, receptor e/ou pagers 
e/ou que se comunicar com outro candidato; e) faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da 
equipe de aplicação das provas, as autoridades presentes e/ou os candidatos; f) fizer anotação de 
informações relativas às suas respostas (cópia de gabarito) em qualquer meio; g) descumprir as instruções 
contidas no caderno de provas e no Cartão de Respostas; h) recusar-se a entregar o Cartão de Respostas 
ao término do tempo destinado à sua realização; i) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o 
Cartão de Respostas; j) não permitir a coleta de sua assinatura ou impressão digital (se houver); k) 
perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; l) for 
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surpreendido portando ou fazendo uso de aparelho celular e/ou quaisquer aparelhos eletrônicos durante a 
realização das provas, mesmo que o aparelho esteja desligado; m) recursar-se a ser submetido à detecção 
de metais. 
6.18.1 Caso aconteça algo atípico no dia de realização da prova, será verificado o incidente, e caso seja 
verificado que não houve intenção de burlar o edital o candidato será mantido no Processo Seletivo.  
6.19 Com vistas à garantia da segurança e integridade do certame em tela, no dia da realização das provas 
escritas os candidatos serão submetidos ao sistema de detecção de metais quando do ingresso e saída de 
sanitários. Excepcionalmente, poderão ser realizados, a qualquer tempo durante a realização das provas, 
outros procedimentos de vistoria além do descrito. 
6.19.1 Ao término da prova o candidato deverá se retirar do recinto de aplicação, não lhe sendo mais 
permitido o ingresso nos sanitários.  
6.20 A ocorrência de quaisquer das situações contidas no subitem 6.18 implicará na eliminação do 
candidato, constituindo tentativa de fraude, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.20.1 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.  
6.21 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas escritas 
em virtude de afastamento de candidato da sala de provas, salvo a situação prevista no item 3.9.3.1.1 deste 
Edital.  
6.22 Se, por qualquer razão fortuita, o processo seletivo sofrer atraso em seu início ou necessitar 
interrupção, será dado aos candidatos do local afetado prazo adicional de modo que tenham o total de 
tempo destinado aos demais candidatos não afetados. 
6.22.1 Os candidatos afetados deverão permanecer na sala de provas aguardando o (re)início da prova, 
conforme instruções fornecidas pela equipe de aplicação, sob pena de eliminação.  
6.22.2 A situação descrita no item 6.22 não se aplica às orientações e avisos fornecidos pelos fiscais 
durante a aplicação, bem como com relação a procedimentos de identificação civil e/ou segurança que 
forem adotados pela organização do certame.  
6.22.3 Em casos excepcionais, quando a situação verificada impossibilitar o prosseguimento das provas em 
condições isonômicas a todos os candidatos envolvidos, a Coordenação do Instituto Consulplan, ouvida a 
Comissão do Processo, poderá deliberar pela suspensão da aplicação, reservando-se no direito de 
prosseguir com a realização do certame suspenso em nova data. 
6.23 Não será permitido ao candidato fumar na sala de provas, bem como nas dependências do local de 
aplicação.  
6.24 São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta do local de realização das 
provas escritas e o comparecimento no horário determinado.  
6.24.1 O candidato deverá observar atentamente o cartão de confirmação de inscrição especificando o 
horário e local/cidade de realização das provas, inclusive estando atento quanto à possibilidade da 
existência de endereços similares e/ou homônimos. É recomendável, ainda, visitar com antecedência o local 
de realização da respectiva prova.  
 
7. DOS PROGRAMAS 
 

7.1 Os programas/conteúdo programático das provas escritas deste certame compõem o Anexo I do 
presente Edital.  
7.2 O Anexo I, integrante deste Edital, contempla apenas o Conteúdo Programático, o qual poderá ser 
buscado em qualquer bibliografia sobre o assunto solicitado. 
7.3 A Prefeitura Municipal de Carangola/MG e o Instituto Consulplan, não se responsabilizam por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo no que tange ao conteúdo 
programático.  
7.4 Os itens das provas objetivas poderão avaliar habilidades que vão além de mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, valorizando a capacidade 
de raciocínio.  
7.5 Cada item das provas objetivas poderá contemplar mais de uma habilidade e conhecimentos relativos a 
mais de uma área de conhecimento.  
 
8. DO PROCESSO DE CLASSIFICAÇÃO 
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8.1 Será aprovado o candidato que obtiver aprovação na prova escrita objetiva de múltipla escolha.  
8.2 A classificação final dos candidatos será feita pela soma dos pontos obtidos na prova escrita objetiva de 
múltipla escolha.  
8.2.1 Os candidatos serão ordenados por função de acordo com os valores decrescentes das notas finais no 
Processo Seletivo, observados os critérios de desempate deste Edital. 
8.2.2 Os nomes dos candidatos que, no ato da inscrição, se declararem com deficiência ou negros, se não 
forem eliminados no processo seletivo, serão publicados em lista específica de reserva e figurarão também 
na lista de classificação geral da função. 
8.3 Na classificação final entre candidatos empatados com igual número de pontos na soma de todas as 
etapas serão fatores de desempate os seguintes critérios: 
a) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos da Função;  
b) maior pontuação na prova escrita objetiva de Língua Portuguesa;  
c) maior pontuação na prova escrita objetiva de Conhecimentos de Saúde Pública; 
d) maior idade; e 
e) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal). 
9.3.1 Os candidatos que, após aplicação sucessiva dos critérios de desempate previstos no subitem 9.3 até 
o critério maior idade, e que, ainda assim, permanecerem empatados, serão convocados oportunamente 
para apresentação de documentação comprobatória do exercício da função de jurado. 
8.4 Os candidatos com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, contados até o término do período de 
inscrição, terão a idade como primeiro critério de desempate, hipótese em que terá preferência o mais idoso. 
Caso persista o empate, deverá ser observado o critério estabelecido no item 8.3, conforme estabelecido na 
Lei em vigor.  
 
9. DOS RESULTADOS E RECURSOS 
 

9.1 Os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas serão divulgados na Internet, no endereço 
eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, a partir das 16h00min da segunda-feira subsequente à 
realização das provas escritas objetivas de múltipla escolha.  
9.2 O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos oficiais preliminares das provas objetivas 
disporá de 3 (três) dias úteis, a partir do dia subsequente ao da divulgação (terça-feira), em requerimento 
próprio disponibilizado no link correlato ao Processo Seletivo no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br.     
9.3 A interposição de recursos poderá ser feita via Internet, através do Sistema Eletrônico de Interposição de 
Recursos, com acesso pelo candidato com o fornecimento de dados referente à inscrição do candidato, 
apenas no prazo recursal, ao Instituto Consulplan, conforme disposições contidas no endereço eletrônico 
www.institutoconsulplan.org.br, no link correspondente ao Processo Seletivo. Será disponibilizado, ainda, 
um ponto de acesso à Internet para o candidato no endereço indicado no item 1.13 deste Edital.  
9.3.1 Caberá recurso à Comissão contra erros materiais ou omissões de cada etapa, constituindo as etapas: 
publicação do Edital, divulgação do gabarito oficial e divulgação da pontuação provisória nas provas 
escritas, incluído o fator de desempate estabelecido, até 3 (três) dias úteis após o dia subsequente da 
divulgação/publicação oficial das respectivas etapas.  
9.3.2 São passíveis os recursos contra todas as decisões proferidas durante a realização do Processo 
Seletivo, objeto deste Edital, que tenha repercussão na esfera de direitos dos candidatos.  
9.4 Os recursos julgados serão divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, não 
sendo possível o conhecimento do resultado via telefone, correio eletrônico ou fax, não sendo enviado, 
individualmente, a qualquer recorrente o teor dessas decisões.  
9.5 Não será aceito recurso por meios diversos ao que determina o subitem 10.3 deste Edital.  
9.6 O recurso deverá ser individual, por questão ou avaliação, com a indicação daquilo em que o candidato 
se julgar prejudicado, e devidamente fundamentado, comprovando as alegações com citações de artigos, de 
legislação, itens, páginas de livros, nomes dos autores etc., e ainda, a exposição de motivos e argumentos 
com fundamentações circunstanciadas, conforme suprarreferenciado.  
9.6.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito. Recurso inconsistente ou 
intempestivo será preliminarmente indeferido.  
9.7 Serão rejeitados também liminarmente os recursos enviados fora do prazo improrrogável de 3 (três) 
dias úteis, a contar do dia subsequente da publicação de cada etapa, ou não fundamentados. E ainda, 
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serão rejeitados aqueles recursos enviados pelo correio, fac-símile, ou qualquer outro meio que não o 
previsto neste Edital.  
9.8 A decisão da banca examinadora será irrecorrível, consistindo em última instância para recursos, sendo 
soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos administrativos adicionais, exceto em 
casos de erros materiais, havendo manifestação posterior da Banca Examinadora.  
9.9 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos, recurso de 
gabarito oficial definitivo e/ou recurso de resultado definitivo, exceto no caso previsto no subitem anterior.  
9.10 O recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.  
9.11 Se do exame de recursos resultar anulação de item integrante de prova, a pontuação correspondente a 
esse item será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
9.12 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de item integrante de 
provas, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido.  
 

10. DA DEVOLUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇAO  
 

10.1 Nas hipóteses disposta no item 3.6.9 deste Edital, será assegurada ao candidato o valor pago a título 
de taxa de inscrição.  
10.2 A devolução do valor de inscrição deverá ser requerida por meio de formulário de solicitação 
disponibilizado no endereço eletrônico, em até 5 (cinco) dias úteis após a data de publicação do edital 
específico que determinar a suspensão, adiamento, cancelamento de funções ou do Processo Seletivo 
Público, alteração da data da Prova Objetiva ou informar quanto a ocorrência de outras situações 
inesperadas.  
10.3 O formulário de solicitação de devolução do valor de inscrição ficará disponível durante o prazo de 20 
(vinte) dias úteis contados a partir de sua disponibilização.  
10.4 Para obter a devolução, o candidato deverá informar nome e número do banco, nome e número da 
agência com dígito e número da conta corrente com dígito, bem como o nome completo e CPF do titular da 
conta, caso esta seja de terceiros.  
10.5. O formulário de restituição deverá ser enviado, devidamente preenchido e assinado pelo candidato e 
acompanhado da cópia do documento de identidade do candidato, em envelope fechado, em até 20 (vinte) 
dias úteis após a disponibilização do formulário de ressarcimento, via SEDEX ou Carta Registrada com 
Aviso de Recebimento (AR), postado nas Agências dos Correios, com custo por conta do candidato, 
endereçado ao Instituto Consulplan, situada à Rua José Augusto Abreu, nº 1.000, Sala A, Bairro Safira, 
Muriaé, MG, CEP: 36.883-031.  
10.5.1 A data da postagem deverá obedecer ao prazo estabelecido no subitem 10.5 deste Edital.  
10.5.2 O envelope deverá conter a seguinte identificação: “Processo Seletivo da Prefeitura Municipal de 
Carangola/MG – Edital 1/2024 / Pedido de Restituição da Taxa de Inscrição (especificando a função, nome 
do candidato e número de inscrição)”.  
10.6 A devolução do valor de inscrição será processada em até 20 (vinte) dias úteis findado o prazo previsto 
no item 11.5 por meio de depósito bancário na conta bancária indicada na solicitação, nos casos em que 
todos os dados encaminhados estiverem corretos.  
10.6.1. É de inteira responsabilidade do candidato a informação correta e completa de todos os dados 
requeridos para a eventual devolução do valor de inscrição, não se podendo atribuir à Prefeitura Municipal 
de Carangola/MG e ao Instituto Consulplan a responsabilidade pela impossibilidade de devolução, caso os 
dados sejam insuficientes ou incorretos.  
10.7 O valor a ser devolvido ao candidato será corrigido monetariamente pela variação do IGPM/FGV 
(Índice Geral de Preços do Mercado/Fundação Getúlio Vargas) ou por outro índice que vier a substitui-lo 
desde a data do pagamento da inscrição até a data da efetiva devolução.  
10.8 Será devolvido ao candidato o valor de inscrição pago em duplicidade, fora do prazo, com valor em 
desconformidade com o do valor de inscrição, bem como referente à situação prevista no item 3.3, desde 
que requerido por escrito pelo candidato e mediante comprovação da extemporaneidade ou da duplicidade 
do pagamento para o mesmo boleto.  
11.8.1 Nos casos elencados no item 11.8, o candidato arcará com os custos bancários do boleto para o 
processamento da devolução.  
11.8.2 No caso previsto no item 11.8 deste Edital, o candidato deverá requerer a restituição do valor de 
inscrição em até 10 (dez) dias úteis após o término das inscrições, por meio do envio do requerimento e da 
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documentação comprobatória da duplicidade e extemporaneidade do pagamento, pelo menu “Fale 
Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br.   
10.8.3 Para devolução de valor previsto no item 10.8 deste Edital, o requerimento e a documentação 
deverão ser enviados em envelope fechado e identificado, devendo o candidato também informar os 
seguintes dados: a) Nome completo, número da identidade e número de sua inscrição no Processo Seletivo; 
b) Nome e número do banco, nome e número da agência com dígito, número da conta corrente e CPF do 
titular da conta, caso a conta seja de terceiros; e c) Número de telefones, com código de área e e-mail para 
eventual contato.  
10.9 A devolução do valor de inscrição pago em duplicidade ou fora do prazo ou com quantia em 
desconformidade com o valor de inscrição estará sujeita à análise do requerimento e documentos 
comprobatórios e consequente aprovação do Instituto Consulplan.  
10.10 O candidato que não requerer a restituição do valor de inscrição no prazo e nas formas estabelecidas 
neste Edital não poderá requerê-la posteriormente. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

11.1 A inexatidão das afirmativas, a não apresentação ou a irregularidade de documentos, ainda que 
verificadas posteriormente, eliminará o candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos 
decorrentes da inscrição, sem prejuízo das sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração, garantido o 
direito ao contraditório e à ampla defesa.  
11.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização da Comprovação de Requisitos e 
submeter-se-ão à apreciação da Prefeitura Municipal de Carangola, em duas fases:  
1ª Fase - Habilitação para a função, apresentando os seguintes documentos:  
a) Cópia autenticada em cartório ou original da Carteira de Identidade; b) Cópia autenticada em cartório ou 
original do Título de Eleitor e certidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 (trinta) 
dias; c) Cópia autenticada em cartório ou original do CPF; d) Cópia autenticada em cartório ou original do 
Certificado de Reservista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se do sexo 
masculino); e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de nascimento ou casamento; f) Cópia 
do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); g) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; h) 
Cópia autenticada em cartório ou original dos documentos que comprovem a escolaridade exigida para a 
função, conforme discriminado neste Edital; i) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão 
do curso correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação constante deste Edital, bem como 
do Curso de Formação mencionado no subitem 2.8 deste Edital; j) Fotocópia autenticada em cartório ou 
original do comprovante de residência; k) Somente para os candidatos à função de Agente Comunitário de 
Saúde, a comprovação de residência na área de atuação será realizada por meio de conta de luz, água ou 
telefone, comprovando a residência do postulante, em nome do candidato ou de ascendente ou 
descendente direto; na inexistência das mesmas, declaração, em que o candidato declara sua residência, 
com a assinatura de 2 (duas) pessoas com comprovação de residência na localidade, arcando com a 
exclusão do Processo Seletivo em caso de falsidade; l) Cópia certidão de nascimento dos filhos menores de 
14 anos; m) Cópia cartão de vacina dos filhos menores de 05 anos; n) Declaração de frequência escolar dos 
filhos de 06 a 14 anos; o) Declaração de imposto de renda, de acordo com a Lei nº 8.429/1992, art. 13º;  p) 
Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública; e q) Certidão de antecedentes criminais; 
q.1) Caso o candidato possua sentença penal condenatória transitada em julgado por crime de violência 
doméstica e familiar contra mulher, o mesmo não poderá ocupar cargo público no âmbito da Administração 
Direta e Indireta do Município de Carangola.  
q.2) Agressores de mulheres transexuais sofrerão as mesmas sanções previstas no subitem anterior.   
2ª Fase – Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato convocado apresentar todos os 
documentos solicitados na 1ª Fase. 
11.2.1 Os documentos de tratam o subitem 11.2 deverão ser apresentados no prazo máximo de 30 dias, a 
contar da convocação para apresentação destes.  
11.3 Considerado apto para o desempenho da função, nas duas fases previstas no item 11.2 deste Edital, o 
candidato será convocado por ato do Poder Executivo e deverá assumir a função no prazo previsto pela 
Prefeitura Municipal. 
11.3.1 A convocação dos candidatos aprovados dar-se-á mediante publicação no Diário Oficial, assim como 
através de comunicação por correio e/ou e-mail.  
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11.3.2 O candidato deverá entrar em exercício, no prazo de 30 (trinta) dias contados da data da contratação, 
sob pena de ser caracterizado abandono de função. 
11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documentação e exames exigidos na 1ª e 2ª 
fases de convocação, conforme item 11.2, perderá automaticamente o direito à contratação ou sob 
declaração de renúncia temporária, passará para o final da lista classificatória, garantido o direito ao 
contraditório e à ampla defesa.  
11.5 Os candidatos aprovados e classificados dentro do número de vagas estabelecido neste Edital serão 
chamados para o ingresso na função, sendo-lhes assegurado o direito subjetivo de contratação, a qual, 
quando ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação.  
11.5.1 Os candidatos que concorrerem às vagas reservadas para negros ou pessoas com deficiência e que 
alcançarem pontuação para figurarem como aprovados em ambas ou na lista de ampla concorrência serão 
contratados na primeira oportunidade em que uma dessas classificações for alcançada pela ordem de 
contratações, segundo os critérios de convocação por alternância e proporcionalidade. 
11.6 A validade deste Processo Seletivo é de 2 (dois) anos, contados da data de sua homologação, 
podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, sendo que todas as vagas ofertadas serão preenchidas 
durante o prazo de validade descrito. 
11.7 O prazo para a contratação por meio deste Processo Seletivo será de 05 (cinco) anos, podendo ser 
prorrogado por igual período, após prévia avaliação, a contar da homologação nos autos do processo 
judicial de nº 0516727-62.2009.8.13.0133. Caso não haja homologação, o prazo de vigência será de 
somente 05 (cinco) anos. 
11.8 O candidato que desejar relatar fatos ocorridos durante a realização do Processo Seletivo ou que tenha 
necessidade de outras informações, deverá efetuar contato junto ao Instituto Consulplan pelo menu “Fale 
Conosco” disponível no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br ou pelo telefone 0800-100-4790.  
11.9 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os atos, editais e 
comunicados oficiais referentes a este Processo Seletivo. 
11.10 É dever do candidato manter seus dados pessoais, especialmente telefone de contato e endereço, 
atualizados. Até a data de publicação do resultado final do certame, a atualização dos dados deverá ser 
realizada mediante requerimento específico efetuado diretamente na área de acompanhamento do 
candidato no site do Instituto Consulplan. O requerimento efetuado será avaliado, devendo o candidato 
acompanhar o seu deferimento/indeferimento no prazo de 3 (três) dias úteis ao envio dos dados completos 
pela Internet.  
11.10.1 Requerimentos cujos dados estejam inconsistentes, incompletos ou aqueles cujos documentos 
apresentados não estejam legíveis ou levantem dúvidas acerca da identidade do candidato, serão 
preliminarmente indeferidos.  
11.10.2 Após a publicação do resultado final do certame, em caso de alterações de endereço ou demais 
contatos, o candidato deverá encaminhar correspondência diretamente ao Departamento de Recursos 
Humanos - DRH da Prefeitura Municipal de Carangola.  
11.10.3 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização do seu 
endereço ou meios de contato. 
11.11 O candidato que desejar obter comprovante de comparecimento nas provas deste processo seletivo 
deverá acessar link disponibilizado para este fim na página correlata ao certame, no endereço eletrônico do 
Instituto Consulplan (www.institutoconsulplan.org.br). É de inteira responsabilidade do candidato a prévia 
impressão do documento, o qual deverá ser apresentado ao Coordenador de aplicação, no local das provas, 
para preenchimento.  
11.12 A inscrição implicará, por parte do candidato, conhecimento e aceitação das normas contidas neste 
Edital.  
11.13 A organização, aplicação, correção e elaboração das provas ficarão exclusivamente a cargo do 
Instituto Consulplan, e os pareceres referentes a recursos serão efetuados em conjunto com a Comissão 
Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo.  
11.14 Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, ou até a data da convocação dos candidatos 
para a prova correspondente, circunstância que será mencionada em Edital ou aviso publicado.  
11.15 A Prefeitura Municipal de Carangola e o Instituto Consulplan se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Carangola e/ou do Instituto Consulplan.  
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11.16 Os resultados divulgados no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br terão caráter oficial. 
Os prazos para interposição de recursos em qualquer fase deverão ser contados com estrita observância da 
hora e dia da publicação.  
11.17 As questões das provas poderão avaliar habilidades que vão além do mero conhecimento 
memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese e avaliação, com o intuito de valorizar a 
capacidade de raciocínio.  
11.17.1 Cada questão das provas poderá contemplar mais de um objeto de avaliação.  
11.17.2 Nos casos em que houver a menção a diplomas legais e/ou outros atos normativos no conteúdo 
programático, estes poderão ser cobrados nas provas incluindo suas eventuais alterações por outros 
diplomas/atos posteriores (ainda que estas não sejam expressamente mencionadas), desde que tenham 
entrado em vigor até a data de publicação deste Edital de Abertura.  
11.17.3 Os precedentes, súmulas e jurisprudências dos tribunais poderão ser considerados para fins de 
elaboração de questões desde que publicadas até 30 dias antes da data de realização das provas. 
11.18 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste Edital só poderão ser feitas por meio de Edital de 
Retificação.  
11.19 Todos os casos omissos ou duvidosos que não tenham sido expressamente previstos no presente 
Edital serão resolvidos pela Comissão Especial de Coordenação e Acompanhamento do Processo Seletivo, 
constituída por ato do Prefeito da Prefeitura Municipal de Carangola, assessorada pelo Instituto Consulplan.  
11.20 Todos os documentos relacionados e descritos, constantes nesse Edital, serão alocados e 
armazenados em local adequado para sua manutenção e preservação, pelo prazo de 5 (cinco) anos, 
contados a partir da expiração do prazo de validade do Certame. Após essa data, a critério da 
Administração, poderão ser destruídos.  
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se, 
 
Carangola/MG, 15 de maio de 2024. 

 
SILAS VIEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
CONHECIMENTOS GERAIS 

 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Leitura, interpretação e compreensão de textos. A significação das palavras no texto. Emprego das classes 
de palavras. Pontuação. Acentuação gráfica. Ortografia. Fonética e fonologia. Termos essenciais da oração. 
Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e quanto à disposição da sílaba tônica. Tempos e 
modos verbais. Reescrita de frases. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
CONHECIMENTOS DE SAÚDE PÚBLICA 
Portaria nº 2.436, de 21 de setembro de 2017. Organização dos serviços de saúde no Brasil: Sistema Único 
de Saúde – Princípios e diretrizes, controle social; Indicadores de saúde; Sistema de notificação e de 
vigilância epidemiológica e sanitária; Endemias/epidemias: situação atual, medidas de controle e tratamento; 
Planejamento e programação local de saúde, Distritos Sanitários e enfoque estratégico. Portarias e Leis do 
SUS, Políticas Públicas de Saúde e Pacto pela Saúde.  

 
 

CONHECIMENTOS DA FUNÇÃO 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE ENDEMIAS 
Lei 8.142/1990 – Controle Social e Financiamento do SUS. Linguagem e comunicação; Ética profissional e 
relações interpessoais; Política Nacional de Educação permanente e Educação popular em Saúde; Política 
de saúde, polícia nacional de vigilância em saúde no Brasil; Fundamentos do trabalho do Agente de Saúde; 
Intersetorialidade; Geoprocessamento em Saúde, cadastramento e territorialização; Planejamento e 
organização do processo de trabalho; Sistemas de Informação em Saúde, Uso do Prontuário eletrônico e 
ferramentas de apoio ao registro das ações dos agentes de saúde; noções de epidemiologia, monitoramento 
e avaliação de indicadores de saúde; abordagem familiar no território da APS; noções de microbiologia e 
parasitologia; compreendendo o processo saúde doença; doenças emergentes e reemergentes na realidade 
brasileira; imunização; saúde ambiental; vigilância e controle de zoonoses, arboviroses e combate a animais 
peçonhentos; risco, vulnerabilidade e danos à saúde da população e ao meio ambiente; noções de primeiros 
socorros. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
Legislações Federais de Saúde Pública: Lei Federal nº 8.080/1990. Portaria Federal nº 2.436/2017. Lei 
Federal nº 8.142/1990. Política Nacional de Atenção Básica. Princípios e Diretrizes da implantação do SUS. 
Organização da Atenção Básica no SUS; Política Nacional de Atenção Básica: Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único. Atribuições e Competências do Agente Comunitário de Saúde. Lei nº 13.595/2018 
Ferramentas de trabalho do Agente Comunitário de Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde: 
visitas domiciliares; cadastramento familiar e territorial; conhecimento de território; ações de educação em 
saúde na Estratégia de Saúde da Família; participação do Agente Comunitário de Saúde em atividades 
coletivas. O Agente Comunitário de Saúde um agente de mudanças. Meio Ambiente: (Água, solo e 
poluição), Saúde Bucal. Alimentação e Nutrição. A saúde nas diversas fases da vida: (Transformações do 
Corpo Humano, Planejamento Familiar, Gestação, Pré-Natal e o ACS, Riscos na Gravidez, Direito da 
Gestante, cuidados básicos ao recém-nascido, imunização, Puerpério: Um tempo para o Resguardo, 
Direitos da Criança, Amamentação, Critérios de Risco Infantil, Crescimento e Desenvolvimento, Doenças 
mais Comuns na Infância, Acidentes e Violência à Criança, Puberdade e Adolescência, Direito e saúde do 
Idoso, Prevenção de Acidentes); Educação em saúde. Dengue. Indicadores epidemiológicos. Ética 
profissional. 
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ANEXO II 
ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA - Realizar visitas nos domicílios, estabelecimentos, instituições, comunidades e 
áreas públicas (às suas expensas); realizar o trabalho de forma individual e coletiva; orientar ações de 
promoção e prevenção à saúde; promover comunicação e integração entre as equipes de saúde e a 
comunidade; participar de reuniões de equipe; executar tarefas administrativas relacionadas; executar as 
atividades de vigilância,   controle e prevenção de endemias e agravos de saúde, mediante a análise de 
risco sanitário, por meio de vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientações gerais 
de saúde, carregar diariamente  os materiais de trabalho no limite de 5Kg, além das atividades previstas na 
Lei nº 13.595 de 05/01/2018. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: Realizar as atribuições prioritariamente em campo sob condições climáticas 
diversas (calor, frio, sol e chuva) atendendo as pactuações de metas vigentes; cadastrar todos domicílios, 
imóveis e terrenos do município e manter os cadastros atualizados nos sistemas de informação vigente, 
garantindo a qualidade da informação; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de saúde 
disponíveis; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; desenvolver atividades 
de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de vigilância à saúde, por meio de vistorias 
e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos e de ações educativas individuais e coletivas nos 
domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à dengue, malária, leishmaniose, entre outras, 
mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações de risco; promover a mobilização e a 
participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; participar das atividades de educação 
permanente e continuada programada; realizar avaliação de densidade larvária; realizar e manter atualizado 
diagnóstico ambiental relacionado a vetores, reservatórios e condições ambientais que favoreçam a 
proliferação de doenças e agravos à saúde, alimentando nos sistemas de informação vigente; aplicar 
inseticidas, larvicidas, praguicidas e correlatos, utilizando equipamentos motorizados ou manuais, portáteis 
ou veiculares, objetivando o controle de vetores e outras pragas urbanas; executar o manejo ambiental em 
locais de risco sanitário voltado ao controle de vetores, pragas e doenças; atender denúncias/reclamações 
executando ações corretivas e educativas; executar as atividades administrativas relacionadas ao cargo. 
Executar quaisquer outras atividades correlatas definidas pela chefia superior. 
 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 
DESCRIÇÃO SUMÁRIA - Realizar visitas nos domicílios, estabelecimentos, instituições, comunidades e 
áreas públicas (às suas expensas), com cobertura mínima de 100% mensalmente; realizar o trabalho de 
forma individual, familiar e coletiva, orientar ações de promoção e prevenção à saúde; promover 
comunicação e integração entre as equipes de saúde, redes de atenção à saúde e a comunidade; participar 
de reuniões de equipe, executar tarefas administrativas relacionadas; executar as atividades de vigilância, 
controle e prevenção de endemias e agravos de saúde, mediante a análise de risco sanitário, por meio de 
vistoria e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos, orientações gerais de saúde, carregar 
diariamente os materiais de trabalho no limite de 5Kg, além das atividades previstas na Lei nº 13.595 de 
05/01/2018. 
ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: Realizar as atribuições prioritariamente em campo sob condições climáticas 
diversas (calor, frio, sol e chuva), atendendo as pactuações de metas vigentes; realizar a territorialização, 
mapeando a área de abrangência da unidade de saúde, bem como da microárea de sua responsabilidade, 
identificando grupos, famílias e indivíduos e áreas de vulnerabilidade; cadastrar todas as pessoas, 
domicílios, imóveis e terrenos do território e manter os cadastros atualizados nos sistemas de informação 
vigente, garantindo a qualidade da informação; orientar as famílias quanto à utilização dos serviços de 
saúde disponíveis; realizar atividades programadas e de atenção à demanda espontânea; acompanhar, por 
meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sob sua responsabilidade; desenvolver ações que 
busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adstrita à UBS/UBSF, considerando as 
características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e grupos sociais ou 
coletividade; desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção das doenças e agravos e de 
vigilância à saúde, por meio de vistorias e detecção de locais suspeitos, eliminação de focos e de ações 
educativas individuais e coletivas nos domicílios e na comunidade, como por exemplo, combate à dengue, 
malária, leishmaniose, entre outras, mantendo a equipe informada, principalmente a respeito das situações 
de risco; estar em contato permanente com as famílias, desenvolvendo ações educativas, visando à 
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promoção da saúde, à prevenção das doenças, e ao acompanhamento das pessoas com problemas de 
saúde, bem como ao acompanhamento das condicionalidades do Programa Bolsa Família ou de qualquer 
outro programa similar de transferência de renda e enfrentamento de vulnerabilidades implantado pelo 
Governo Federal, estadual e Municipal de acordo com o planejamento da equipe; Promover a mobilização e 
a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social;  participar das atividades de educação 
permanente e continuada programada; realizar e manter atualizado diagnóstico ambiental relacionado a 
vetores, reservatórios e condições ambientais que favoreçam a proliferação de doenças e agravos à saúde, 
alimentando nos sistemas de informação vigente; atender denúncias/reclamações executando ações 
corretivas e educativas; executar as atividades administrativas correlatas ao cargo; desenvolver outras 
atividades nas unidades básicas de saúde, desde que vinculadas às atribuições acima, bem como, em 
outros territórios do município em situação de risco sanitário. Alimentar por meio de digitação, os sistemas 
de informação vigentes e que vierem a ser implantados durante a prestação de serviço. Bem como todas as 
atribuições específicas para o cargo concorrido e as comuns a todos os membros da equipe de atenção à 
saúde da família, constantes na Lei 2.436 de 21/09/2017. Executar quaisquer outras atividades correlatas 
definidas pela chefia superior. 
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ANEXO III 
DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS NAS ÁREAS DE ATUAÇÃO  

PARA A FUNÇÃO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Região da divisão 

geográfica do Município 
(Território) 

Vagas 

Ampla 
Concorrência 

Portadores de Deficiência 
(Pcd) 

Negros 

I – Rubi 05 01 02 

II – Quartzo 05 01 02 

III – Topázio 05 01 02 

IV – Ametista 05 01 02 

V – Ônix 05 01 02 

VI – Diamante 05 01 02 

VII – Turmalina 05 01 02 

VIII (A) – Esmeralda 05 01 01 

VIII (B) – Esmeralda 02 - - 

IX (A) – Cristal 03 - 01 

IX (B) – Cristal 01 - - 

IX (C) – Cristal 03 01 01 

X (A) - Madrepérola 03 - 01 

X (B) - Madrepérola 02 - 01 

X (C) - Madrepérola 01 - - 
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ANEXO III-A 
ÁREAS DE ABRANGÊNCIA – AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 

 

 
 
 
 
 

REGIÃO/TERRITÓRIO I – RUBI 

RUAS: Prefeito José Carlos de Souza (Gerâneos); Prefeito Antônio Ferreira da Silva (Camélias); Adálias; 
Washington Lacerda (Begôneas); Élcio Cardoso (Bouganvilles); Governador Paulo Nunes Leal (Camomilas); 
Roberto Eisenlohr (Vênus); Plutão (Orlando Montes); Laurindo de Sá Vianna (Marte); Raul Soares; José 
Horácio Catta-Preta (Vieiras); Luiz Lourenço de Lima (Matipó); Carlos Hosken; Lanny Calito Abrahão 
(Graviolas); José Garcia de Freitas (Jambos); Amoras; Ameixas; Domingos Guarino; Antônio Augusto de 
Albuquerque (Sebastião Alves Ferreira); Nacif Kamil; Pedra Dourada; Anastácio Araújo; Juvenal Vitorino; 
Havenal Horácio De Oliveira (Espírito Santo); Gilda De Abreu; Álvaro M. Barros; José Maria Gomes; Fazenda 
São José ; Flavio Oliveira Menicucci; Reinaldo Valente; Alzira Bonato Campos; Francisco Alves; José Mateus 
Lopes; Antonieta Calito; Manoel Costa Matos; Álvaro Silveira Louro; Virgílio Alves; Antonio Ferraes Carvalho; 
Breno Mota; Luis Vitório; Av. Expedicionários; Antonio Valente; Waldemar Soares; Paulo Pacheco; Av. 
Presbiteriana; Manoel Maria Moura; Gilberto Soares; Luiz Pessoa; Joaquim Furtado Campos; Edgard 
Guimarães; Dorival Matos Antunes. 

REGIÃO/TERRITÓRIO II – QUARTZO 

RUAS: Nery Assis Marinho (Hortênsias); José Figueiredo Lobato (Violetas); José Homero da Silva 
(Margaridas); São Francisco do Glória (Azaléias); Raulina Grossi De Araújo; Jaci Martins; Dr. Inineu Pinheiro 
Lima (Rosas); Vasco Gonçalves Pereira (Orquídeas); Amazonas; Demóstenes Menicucci; Belo Horizonte; Tv. 
Barão Do Rio Branco; Aeroporto; Galileu Lima; Ponte Alta; Moacir Teixeira; Escadão João Franco Leal; João 
Franco Leal; Parada General; Alvim Cancela; Horácio Alvim; Av. das Nações; Brás Imbeloni; Pedro Mourão; 
Waldemar Rezende; Dr. Pedro Nolasco; Loteamento Bela Vista; Adelaide Nolasco; Abigail Nolasco; Ari 
Nolasco; Admardo Rocha; Felipe Dos Santos; Condomínio Campestre; Capitão Severino Fraga; Pça 
Tiradentes; Cláudio Manoel; Tomás Gonzaga; Claudino Graça; Pça Pedro De Oliveira; Pça Dos Estudantes; 
Dr. Olimpio Teixeira; Vicente Celestino; Estrada Velha De Faria Lemos; Paulo Marques; Pedro Vieira; 
Pedro Domingues; Machado De Assis(a partir da Confluência com Carlos Coelho em direção ao Armindo 
Cunha); Granja Regina; Asfalto até divisa com Faria Lemos. 

REGIÃO/TERRITÓRIO III – TOPÁZIO 

RUAS: Madre Maria Cecília; Teodorico Leite; Xenofante Mercadante; Tv. Sebastião Augusto Carneiro; Duque 
De Mesquita; Benjamin Constant; Marechal Floriano Peixoto; Pça. Coronel Maximiniano; Silva Jardins; Divino; 
Marechal Deodoro Da Fonseca; Nicolau Pereira De Souza; Cel. João Antunes Pereira; Dr. Gotardo Soares De 
Gouveia; Altina Monteiro De Paula; Amésio De Paula; Bairro Alterosa ; Presidente Keneddy; Tv. Monte 
Líbano; Tv. Antônio M. Vieira; Cel. Adolpho De Carvalho; Barão De São Francisco; Caparaó; Carlos Coelho; 
Tv Paraíso; Vinte E Cinco De Dezembro; Tv Ana Lucas; Oziel Tourinho De Souza; Machado De Assis 
(Partindo Da Rua 21 De Abril Até A Rua Carlos Coelho); Pça. Mariá Camargo Oliveira Aguiar; Vinte E Um De 
Abril; José Joaquim Ferreira; Três De Outubro (Dário Alves Milagres); Antônio Thomé; Sete De Setembro; 
Batista Martins; Doze De Outubro; Manoel José Da Cruz; Quintino Bocaiúva; Tv. Sebastião Guimarães De 
Paula; Pça. Presidente Getúlio Vargas; Padre Cândido; Manoel De Souza; João Pedro Manoel; Manoel Paiva; 
Ari Belo; José Larivoir Esteves; Mauro Lopes Valadão; Emília Marques ; Cel Fulgino; Tv. Nossa Senhora Do 
Carmo; Walter Barbosa De Souza; Engenheiro Edson Junqueira Passos; Loteamento Vitória; Ladeira Da 

Saudade 

REGIÃO/TERRITÓRIO IV – AMETISTA 

RUAS: Alagoas; Barroso; Borboleta; Caiana; Abel Lacerda (Centro Oeste); Conceição; Fazendas do 
Panorama; Manhuaçu; Muriaé; Natividade; São Bento; Tv. São Bento; Terson Gomes de Oliveira (Sergipe); 
Faz. Brás Cosenza; Antônio De Souza; Antônio Pistono; Milton Campos; Manoel Bernardino; Nelson Hosken; 
Carmindo Silva; Dominício De Paulo Lucas; Gabriel Samagaio; Eugênio Ferreira Cancela; Antônio Roriz; João 
Tomé; Abílio Coimbra; Esmael Meireles; José Araújo; Antônio Alves Amorim; Paulo Lopes De Araújo; João 
Furtado Gomes; Loteamento Green Ville; Loteamento Santa Luzia; Tv. Nossa Senhora Do Amparo; Nossa 
Senhora Das Graças; Tv. Nossa Senhora Das Graças; Padre Fernando Mestre; Nossa Senhora Do Amparo; 
Vista Alegre; Bela Vista; São Pedro; Lacerdina; Olavo Augusto; Cinco De Julho; Operários; José Martins De 
Melo; Alvorada; São José; Fervedouro. 
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REGIÃO/TERRITÓRIO V – ÔNIX 

RUAS: José Ribeiro De Miranda; Tv. Adjard Queirós; Rua Adjard Queirós; Américo Bento Machado; Antero 

De Alencar; Newton Baião De Azevedo; Tv. Sebastião Frossard; Loteamento Amendoeira; Sebastião 
Frossard; Alfredo Gomes Frossard; Fernando Souza Costa; Cycea Barbosa; Fernando Quintão Hosken; 
Álvaro Oliveira Graça; Luiz Américo Bertolace; Tv. Ubaldino Souza; Santos Dumont; Juiz Paes Barreto; Tomás 
Grimaldi; Ladeira Carlos Gomes; José Ribeiro De Araújo; José Batista Da Silva; Malvino De Carvalho; 
Arquimedes Menicucci; Francisco Martins De Oliveira; Tv. Rubens Cancela; Joaquim Eugênio Ferreira; 
Gervásio Braga (Vila Lúcia/ Tv. Boa Vista); Carlos Drumond ; Nelson Silva; Espírito Santo; Hipólito De 
Carvalho Neves; Moreira Carneiro; Vila Antônio Coelho; Mariano Novaes De Melo; Francisco Vicente De 
Souza; Brás Rodrigues De Souza; Sérgio Luiz Montes; Jonas Gomes Queiróz; Clovis Campos Alvim; 
Fioravante Padula; Augusto Amarante; Wanda Zamith Leite; Santa Luzia; Olímpio Machado; Rui 
Barbosa; Agripina Gomes De Lima; Comendador Salermo. 

REGIÃO/TERRITÓRIO VI – DIAMANTE 

RUAS: Marcionílio Carlos; Faz. Santa Maria; João Belo; Benjamin Hosken; Luiz Belleti; Cesário Alvim; 
Magalhães Queirós; Juiz Barreto De Menezes; Francisco Tomé; Ladeira Santa Terezinha; Pça Gov. 
Valadares; Pça Jonas Faria Castro; Mario Dutra Pettersen; Faria Lemos; Serra Das Velhas; Delilo Coutinho; 
Aquiles Garcia; Zoroastro Torres; Manoel Monteiro; Funchal Garcia; Wilson Campos; Marcelino Vaz; Francisco 
Elias Chaiben; Honório José Pereira; Wigdiston Mendes De Souza; Maria Dos Reis; Professor Othil Stuts 
Gerard; Marcelino Medeiros Vaz (Campo Largo); Victória Hadad; José Melo; Felipe Sales; Juarez Quintão 
Hosken; Pedro De Oliveira; José Do Patrocínio; Domingues Marques; Belmiro Braga; Antônio Themudo; Cel 
Novaes; Antônio Marques. 

REGIÃO/TERRITÓRIO VII – TURMALINA 

RUAS: João Maia; Joel Rodrigues; João Francisco Vieira; Archangêlo Faccim; Felisberto Gomes; Cirilo Alves; 
Luiza Odete Botelho; Capitão Antônio Carlos De Souza; Cornélio Ribeiro Alves; Armando Imbeloni; Itamar 
Souza Vaz; Comandante Berardinelli; Átila Brandão; Osmar Vasconcelos; Wilton Pagano Vaz; Vicente De 
Paula Guimarães; Amilcar Alves De Souza; Justino Frossard; Manoel Gomes Linhares; Santo Antônio ; Tv. 
Santo Antônio; Moisés Pedro Gomes; Altair Dias Guimarães; Altivo Bibiano; Maria Eugênio De Souza; Espera 
Feliz; Abílio Ramalho; Largo São Francisco de Assis; São Francisco (Sebastião Avelino); Tv. Amorim; Maria 
Natividade Magalhães; Manoel Cheim; Antenor Teixeira Lima (Escadão); João Pistono; Major Naziazeno; 
Treze De Maio; Tv. Treze De Maio. 

REGIÃO/TERRITÓRIO VIII (A) – ESMERALDA 

RUAS: Av. Juca De Souza; Tv. Heitor De Souza; Tv. Themistocles Loyola;   José Carlos Pace; Condomínio 
Jardins Dos Lagos ( Amado Valério da Silva, Emílio Soares Machado de Gouvea, José Amaro de Andrade, 
Tacílio Nogueira da Costa); Rua Amaral Franco; José Campos Furtado; Maria José Dos Santos; Leni Grossi; 
Tv. Josina Fraga Lacerda; Rua Josina Fraga Lacerda; Antônio R. Lanes; Pça Firmino Antunes Vieira; Josefa 
Baroni; Fabíola Rates De Souza; Tv. Josefa Baroni (Wiliam Zamith Leite); Rafael Rossi; Januário Antunes 
Vieira; Francisco Filgueira Lacerda; Maria Peron da Cunha (Vinícius De Moraes); Olavo Bilac; Gérson Chagas 
Toledo; Oswald Andrade; Mário De Andrade; Manoel Joaquim Monteiro (Manoel Bandeira); João Martins 
Novaes (Ferreira Goulart); Josefina Rossi Novaes (Antonio Carlos Jobim); Tenílio Grossi; Tv. Tenílio Grossi; 
Noé Cezar Da Cunha; João Romano Lanes; Tv. Noé Cezar Da Cunha; Córrego Do Galo; Sítio Santo Antônio; 
Arataca; Aterro Grande; Serra Da Suíça; Parada General; Lajinha; Santa Bárbara; Córrego Mata Onça; 
Fazenda Luciano Amorim; Córrego Da Mata; Taíde/ Balneário; Córrego Dos Freitas; Papagaio; Asfalto; 
Aabb/Córrego São Mortinho. 

REGIÃO/TERRITÓRIO VIII (B)– ESMERALDA 

São Manoel Do Boi; Serra Dos Delfinos; Faz. Neiva; Faz. Boa Vista; Faz. Providência; Faz. Boa Sorte; Ponte 

Geraldo; Rua João Batista Pereira; Rua João Salomé; Pça Assembléia; Rua do Campo; Faz. Pedacinho do 

Céu; Faz. João Sales; Sítio Paulu Spolaor; Faz. Devanir Fernandes. Os concorrentes a esses córregos 

deverão necessariamente residir dentro desse território de zona rural 

REGIÃO/TERRITÓRIO IX (A)– CRISTAL 

RUAS: Leonídio Ferrari (Rua do Cemitério); Alacrino Carlos; Francisco Fernandes de Oliveira (Rua do 
Campo); Palhinha; Alcamar José Da Fonseca; Fazenda Fubá; Pça Nascimento Leal; Adolfo De Carvalho; Hilda 
Guimarães De Paula (Rua da Cadeia); José Viana Coelho; Joaquim De Souza Braga; Faz. Morro Azul; Faz. 
Alvorada; Serra Da Preguiça; Faz. Vaíco; Mata Dos Fragas; Faz. Fabíola; Faz. Braúna Borboleta; Sítio 
Boa Esperança; Faze. Pouso Alto; Borboleta; Córrego Serra Das Velhas; Faz Orita; Faz. Estrela; Faz. 
Borboleta. 

REGIÃO/TERRITÓRIO IX (B) – CRISTAL 

Alto Dos Limas; Alto Do Furriel ; Furriel; Faz. Sta Terezinha; Asfalto. Os concorrentes a esses  

c órregos deverão necessariamente residir dentro desse território de zona rural 
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REGIÃO/TERRITÓRIO IX (C) – CRISTAL 

Faz. Sonhos ; Faz. Barra; Faz. Conceição; Faz. Boa Vista (1 A 7); Faz. Monte Verde; Córrego Dos Barnabés; 
Córrego De Fora; Faz. Guanabara; Faz. Vargem Alegre; Emboque; Córrego Taboa; Meia-Lua; Faz. Boa Sorte; 
Faz. Boa Esperança; Faz. Da Lage; Faz. Boa Vista; Córrego Dos Tavares; Córrego Mata Do Pote; Córrego 
São José; Colina/Alto Da Colina; Retiro; Paredão; Faz. Conceição; Sítio Do Cedro; Córrego Dos Barcelos; 
Colina; Faz. Alto Da Conceição, todo o distrito de Conceição. Os concorrentes a esses córregos deverão 
necessariamente residir dentro desse território de zona rural 

REGIÃO/TERRITÓRIO X (A) – MADREPÉROLA 

Faz. São Januário; Faz. Retiro; Faz. Terra Fria; Rua José Antônio Guimarães; Rua João Lopes de Oliveira; 
Rua José Cireli; Praça Abílio Gurgel; Rua Alvina Guimarães; Rua Jair Scala mantesso; Serra dos Cunha; 
Fazenda Ponte Alta; Rua Moacir Correia da Silva; Rua Odete Castelani; Travessa Moacir Correia; Serra da 
Batata; Água Santa; Residência; Fazenda Monte Azul. Os concorrentes a esses córregos deverão 
necessariamente residir dentro desse território de zona rural 

REGIÃO/TERRITÓRIO X (B) – MADREPÉROLA 

São Bento; Barroso; Maranhão; Alto Peroba. Os concorrentes a esses córregos deverão necessariamente 

residir dentro desse território de zona rural 

REGIÃO/TERRITÓRIO X (C) – MADREPÉROLA 

Serra da Galdina. Os concorrentes a esse córrego deverão necessariamente residir dentro desse 

território de zona rural 
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ANEXO IV 
MODELO DE ATESTADO MÉDICO PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 
 
 
Atesto para os devidos fins de direito que o Sr.(a) ______________________________________________ 

é portador(a) da(s) deficiência(s) __________________________________________________________, 

Código Internacional da Doença (CID) _____________, que resulta(m) na perda da(s) seguinte(s) 

função(ões) ____________________________________________________________________________.  

 

Data: ____/_____/_____ 

 

 

_____________________________________________ 

(Nome, assinatura e número do CRM do médico especialista na área de deficiência/doença do 

candidato e carimbo, caso contrário, o atestado não terá validade). 
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ANEXO V 
MODELO DE DECLARAÇÃO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 

 

À Comissão de análise de pedidos de isenção da taxa de inscrição 

Prefeitura Municipal de Carangola/MG - Edital nº 1/2024. 

 

Eu, ______________________________________________________(nome do candidato), portador do 

RG nº _____________________ e inscrito no CPF sob o nº ___________________________, inscrito sob o 

nº de inscrição __________________ no Processo Seletivo destinado ao preenchimento de vagas do 

quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Carangola, declaro que preencho as condições trazidas neste 

Edital, especialmente as descritas no subitem 3.7.3, para o ato de isenção da taxa de inscrição, tendo em 

vista que a renda per capita de minha família, considerando-se, para tanto, os ganhos dos membros do 

núcleo familiar, que vivem sob o mesmo teto, é insuficiente para arcar com o pagamento da referida taxa de 

inscrição.  

 

Declaro, por fim, que, em função de minha condição financeira, não posso pagar a taxa de inscrição do 

presente Processo Seletivo e estar ciente das penalidades por emitir declaração falsa previstas no parágrafo 

único do art. 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.  

 

Por ser verdade, firmo o presente para que surtam seus efeitos legais. 

 

____________________________ (cidade/UF), _____ (dia) de ________________ de 2024. 

 

 

____________________________________________ 

(assinatura do candidato, de próprio punho) 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

 


